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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2022  

Tipo de Licitação: Por Item 

Forma de Julgamento: Menor Preço 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

O MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.806/0001-18, 
estabelecido na Rua Nereu Ramos, n° 205, Centro - Rio dos Cedros/SC, representado pela Secretária de Planejamento e Meio 
Ambiente Sra. Dalila Fernanda de Oliveira Weber, torna público que realizará licitação na modalidade de Pregão Presencial, 
do Tipo Menor Preço Por Item, objetivando o: 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMNETO 
TOPOGRÁFICO, SONDAGENS E ENSAIOS DE CARACTERIZAÇÃO DE MATERIAIS, cujas especificações detalhadas encontram-se 
no Anexo I, que acompanha o presente Edital. 

Rege a presente licitação a Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº. 8.666/93, o Decreto Federal nº 7.892/13, os Decretos 
Municipais nº 2.279/2007 e n° 2.926/2018, a Lei Complementar nº 123/2006 com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014 e demais legislações aplicáveis. 

A licitação será processada pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 0594 de 2021, que ficarão 
responsáveis pelo recebimento, abertura, análises documentais, julgamento das propostas e outros atos que se fizerem 
necessários sem prejuízo da possibilidade de solicitação de auxílio dos demais órgãos técnicos da Administração. 

Diante do dever de publicidade, todas as licitantes bem como seus sócios, administradores e representantes, ao participar da 
licitação estarão permitindo a divulgação de seus dados, documentos e informações. 

 
1 - OBJETO:  
 
1.1 A presente Licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LEVANTAMNETO TOPOGRÁFICO, SONDAGENS E ENSAIOS DE CARACTERIZAÇÃO DE MATERIAIS, cujas 
especificações detalhadas encontram-se no Anexo I que acompanha o Edital. 
 
1.2 - A Contratada não pode subcontratar, ceder ou sublocar o item/serviço que restou vencedora, exceto aquilo que não se 
inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência por escrito da Administração, sem prejuízo da 
responsabilidade exclusiva da Contratada pelo ônus e perfeição técnica do mesmo. 
 
1.3 - As empresas interessadas deverão ter pleno conhecimento dos termos constantes deste Edital e das condições gerais e 
particulares do objeto da licitação, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da correta 
formulação da proposta e do integral cumprimento do contrato. 
 
1.4 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir 
facultando-se a realização de licitação específica para o objeto pretendido, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência na contratação em igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da Lei nº 8.666/93. 
 

1.4.1- As quantidades acima descritas são máximas e não obrigam o MUNICÍPIO a firmar aquisição do montante 
integral podendo, durante a vigência da presente ata de registro de preços, haver aquisições parciais, sem que caiba 
direito à indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR. 
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2 – DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES  

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 

Recebimento dos envelopes de propostas e do envelope de habilitação: 

Data: 19/08/2022 Hora: 09h00min (Horário de Brasília) – horário limite 
Local: Exclusivamente no Setor de Protocolo, térreo, Rua Nereu Ramos, N°205, CEP 89121-000 - Rio dos Cedros – SC. 

 
* Para fins de atendimento ao horário limite de entrega dos envelopes, considerar-se-á o horário expresso no protocolo 
fornecido pela Central de Protocolo do Município, sendo que os envelopes das participantes protocolados após o horário 
limite exposto não serão recepcionados.  
 

 
3 – DA SESSÃO PÚBLICA 

Início da Sessão Pública e abertura dos envelopes de propostas e habilitação: 

Data: 19/08/2022 Hora: 09h05min (Horário de Brasília)   
Local: Salão Nobre da Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros 2° Andar, Rua Nereu Ramos, N°205, CEP 89121-000 - 

Rio dos Cedros – SC. 
 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
 

4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1- Por tratar-se de licitação para aquisição através de Sistema de Registro de Preço as despesas decorrentes das 
contratações feitas dos fornecedores detentores de preços registrados com o Município correrão a conta do orçamento 
2022/2023 da Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros. A indicação do recurso detalhado para fazer frente à obrigação 
assumida quando da efetiva contratação serão disponibilizadas na Autorização de Fornecimento emitida pelo órgão 
solicitante. 

 

5 – PARTICIPAÇÃO 

5.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante neste Edital e seus anexos. 

       5.1.1 – O Pregoeiro, assessorado por sua equipe de apoio, confrontará o Ramo de Atividade da empresa licitante, 
constante do Contrato Social, com o Objeto Licitado. Caso seja incompatível, a empresa não poderá participar do certame.  

5.2 - Serão admitidas a participar desta licitação as pessoas jurídicas que estejam constituídas na forma da lei para os fins do 
objeto pleiteado. 

5.3 - É vedada a participação de qualquer empresa seja ela microempresa (ME) e empresa de pequeno porte (EPP) ou de 
qualquer porte que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração direta ou indireta (independente da 
esfera governamental) ou ainda que esteja com direito de participar de licitação suspenso declarado por qualquer 
órgão/ente público sendo realizada a consulta no site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

5.4 - Somente poderão se manifestar os representantes das proponentes devidamente credenciados e com os devidos 
poderes. 

5.5 - Não será admitida a participação de consórcios. 

5.6 - Não será aceita a participação de empresas cujo(s) proprietário(s) ou sócio(s) seja(m) servidor(es) público(s), vereadores 
ou agentes políticos do Município 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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5.7 - No caso de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), se for o caso, participar da presente licitação com 
tratamento diferenciado das demais empresas, ou seja, para gozar dos direitos previstos nos artigos 42 a 49 da LC 123/06, é 
obrigatória a apresentação, na fase de credenciamento, dos documentos abaixo especificados: 

5.7.1 - Certidão expedida pela Junta Comercial, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, para 
comprovação da condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), na forma do artigo 8° da 
Instrução Normativa n.º 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC. 

5.7.1.1 - Nas participações das sociedades simples que atendam aos requisitos da normativa, poderá ser 
apresentada certidão expedida pelo cartório ou ofício a que esteja registrada a sociedade simples, comprovando seu 
enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparada. 

     5.7.2 - Caso a licitante opte por não se credenciar, deverá entregar este documento juntamente com a proposta. A não 
apresentação dos documentos de que trata o item 5.7 e subitens, na forma e prazos mencionados, acarretará renúncia e 
preclusão à usufruir dos direitos e benefícios previstos na LC n.123/06. 

     5.7.3 - O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 
2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração pública, sem 
prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos na legislação acima 
referida. 

5.8 - Todas as notificações, intimações e outros atos de cientificação serão efetuados através de publicação no site da 
Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros (www.riodoscedros.sc.gov.br) ou (https://riodoscedros.atende.net) cabendo aos 
licitantes efetuar o acompanhamento arcando com o ônus de sua desídia. 

5.9- – No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, o Município de Rio dos Cedros receberá e protocolará os 
envelopes contendo a “Proposta de Preços” e a “Habilitação”, em envelopes distintos, fechados e lacrados, contendo na sua 
parte externa, a título de sugestão a seguinte identificação: 

 

MUNICIPIO DE RIO DOS CEDROS  
Pregão Presencial N° 73/2022 
ENVELOPE N°01- PROPOSTA DE PREÇOS 
EMPRESA: (razão social) 
TELEFONE: 
E-mail:  

MUNICIPIO DE RIO DOS CEDROS  
Pregão Presencial N° 73/2022 
ENVELOPE N°02- HABILITAÇÃO 
EMPRESA: (razão social) 
TELEFONE: 
E-mail: 

 
5.10- É vedada a qualquer pessoa, física ou jurídica, a representação de mais de uma empresa, exceto nos casos em que as 
empresas não sejam concorrentes nos mesmos itens ou grupo de itens. Devendo, para tanto, o representante apresentar 
declaração de que as empresas que representa não concorrerão aos mesmos itens ou Grupo de itens. Caso o contrário seja 
constatado quando da abertura dos envelopes das propostas de preços, todas as empresas, representadas pelo mesmo 
credenciado, serão desclassificadas em todos os itens da licitação. Quando da forma de julgamento Global é vedada a 
qualquer pessoa, física ou jurídica, a representação de mais de uma empresa. 
 
5.11- Será admitida, em todas as etapas da Licitação, a manifestação de somente um representante de cada proponente.  
 
5.12- A proponente deverá apresentar, inicialmente e em separado dos envelopes, documento com a indicação do 
representante credenciado, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente. 

 
 

6 - IMPUGNAÇÕES AO ATO CONVOCATÓRIO/PEDIDOS DE ESCLARECIMETOS 

6.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes do início da Sessão Pública e de abertura dos envelopes de propostas os interessados 
poderão solicitar, por escrito, esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório, ou seja, até o dia 16/08/2022. 

http://www.riodoscedros.sc.gov.br/
https://riodoscedros.atende.net/
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6.2 - Ressalvadas as regras contidas no item 10.2.11 os demais atos decisórios do pregoeiro e Autoridade Competente 
poderão ser objeto de recurso no prazo de 03 (três) dias, nos termos da Lei n.º 8.666/1993. 

6.3 - As impugnações e/ou recursos deverão ser protocolados dentro do prazo previsto em lei, junto ao setor de protocolos 
do Município de Rio dos Cedros/SC (Rua Nereu Ramos, n.º 205, Centro, CEP: 89.121- 000, Setor de Protocolo), no horário de 
expediente disposto no preâmbulo deste edital, fazendo constar obrigatoriamente fora do envelope (devidamente lacrado) o 
“número da licitação”, seu conteúdo (“Interposição de Impugnação e/ou Recurso”) e seu encaminhamento aos cuidados da 
Central de Licitações, sob pena de não apreciação e nulidade. 

6.4 - Caberá ao Pregoeiro o recebimento e encaminhamento à Autoridade Competente responsável pelo certame, a qual 
caberá decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o limite de envio de impugnações, conforme 
Art. 16 do Decreto 445/2006. 

6.5 - Caberá à Autoridade Competente decidir sobre os recursos intentados no prazo de 05 (cinco) dias após o recebimento 
do recurso. 

6.6 - Em caso de deferimento da impugnação contra o ato convocatório será tomada uma das seguintes providências: 

a) Anulação ou revogação do edital; 

b) Alteração do edital e a manutenção da licitação com a sua republicação e reabertura do prazo; 

c) Alteração no edital e manutenção da licitação, dispensada nova publicação e reabertura do prazo nos casos em que a 
alteração não tenha afetado a formulação das propostas. 

6.7 - Aos atos do Pregoeiro ou da Autoridade Competente cabem: Recurso, Representação e Pedido de Reconsideração, nos 
termos da legislação. 

6.8 - Os pedidos de esclarecimentos deverão ser formalizados somente por escrito e encaminhados exclusivamente por e-
mail (licitacao@riodoscedros.sc.gov.br), onde serão todos respondidos até a data e horário para abertura da sessão pública, 
sendo publicadas as respostas no site da Prefeitura de rio dos Cedros.  

6.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente edital deverá ser 
encaminhado por escrito à Central de Licitações, através do endereço e/ou e-mail descrito acima. As dúvidas dirimidas por 
telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informais e não poderão ser consideradas como condições 
editalícias. 

 

7 – CREDENCIAMENTO 

7.1 - O credenciamento deverá ser entregue preferencialmente em envelope próprio, impreterivelmente até a hora e data 
limite para entrega dos envelopes, ou no momento da abertura da sessão pública na Fase de Credenciamento, e será 
analisado pelo Pregoeiro antes da abertura dos envelopes. 

7.2 - O credenciamento far-se-á por meio das seguintes formas: 

 I. Caso o representante seja sócio-gerente ou diretor da empresa deverá apresentar Ato Constitutivo ou Estatuto ou 
Contrato Social (conforme subitem 9.3.2); 

II. Caso o representante não seja sócio-gerente ou diretor seu credenciamento far-se-á mediante: 

a) Carta de Credenciamento (conforme Anexo II) assinada pelo Representante Legal da Empresa cuja comprovação 
far-se-á por meio da apresentação do Ato Constitutivo ou Contrato Social (conforme subitem 9.3.2) ou; 

b) Instrumento Público de Procuração que conceda ao representante poderes legais ou; 

c) Instrumento Particular de Procuração com assinatura reconhecida em cartório, que conceda ao representante 
poderes legais, sendo que: 

1. Se for concedido por sócio-gerente ou diretor, esta condição deverá ser comprovada; 

2. Se for assinada por outra pessoa que não seja sócio-gerente ou diretor, deverá ter poderes para assinar o 
referido documento, sendo que a comprovação far-se-á por meio de documentos que demonstrem tal condição. 

mailto:licitacao@riodoscedros.sc.gov.br
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III. Não havendo representante na sessão pública acarretará no credenciamento da empresa licitante, contudo resta 
impedida a licitante de participar da fase de lances e de exercer o direito de recurso, nos termos do item 7.9 deste edital. 

7.3 - Os contratos sociais emitidos através do site da Junta Comercial ficam dispensados de prévia autenticação. Serão 
realizadas consulta de autenticidade pelo Pregoeiro em sessão junto ao site da Junta Comercial. 

7.4 - Cada credenciado poderá representar empresas distintas, desde que não participem do mesmo item, ou seja, não sejam 
concorrentes, sob pena de desclassificação no referido item. 

7.4.1 - O representante, munido de documento de identificação com foto, deverá apresentar um credenciamento 
para cada empresa que irá participar do certame. Não será aceito um único credenciamento contemplando duas ou mais 
empresas. 

7.5 - Deverá ser apresentada fotocópia autenticada de documento de identificação com foto do representante juntamente 
com demais documentos do credenciamento. 

7.6 - Tanto na Credencial quanto no Instrumento de Procuração (Público ou Particular) deverá constar expressamente os 
poderes para formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de 
recursos em todas as fases licitatórias, sob pena de não aceitação. 

7.7 - A licitante deverá apresentar declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação do 
presente edital (modelo do Anexo III), assinada por representante legal da empresa, podendo ser feita também oralmente na 
sessão pública quando houver representante devidamente credenciado. 

7.7.1 - Caso a licitante opte por não realizar credenciamento, deverá apresentar a declaração constante do Anexo III 
no envelope de Proposta. 

7.8 ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 123/2006 

7.8.1 - Todo licitante enquadrado na condição de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, para 
obter os benefícios previstos no Capítulo V, artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/06 e disciplinados no Decreto 
Estadual nº 44.630/07, deverá comprovar tal condição mediante documento por órgão competente, quando do seu 
credenciamento, sob pena de preclusão dos direitos elencados nos artigos supra citados. 

7.8.2 - Caso a licitante opte por não se credenciar, deverá entregar este documento juntamente com a proposta. A 
não apresentação dos documentos de que trata o item 5.7 e subitens bem como o item 7.8 e subítens, na forma e prazos 
mencionados, acarretará renúncia e preclusão à usufruir dos direitos e benefícios previstos na LC n.123/06. 

7.9 - Não será desclassificada a proposta em função do não credenciamento do proponente, porém, o mesmo ficará 
impedido de participar da etapa de lances ou manifestar intenção de recurso. 

7.10 - Os documentos necessários deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por servidor municipal da Central 
de Licitações. 

7.11 - Quanto às autenticações: 

7.11.1- Tendo em vista transtornos ocorridos com o tempo necessário a conferência de documentos e horário de 
protocolo de envelopes, fica expressamente estabelecido que: 

a) As licitantes que optarem por autenticar documentos para a Licitação com servidor municipal da Central de 
Licitações deverão fazê-lo até o último dia útil anterior à data de entrega dos envelopes, durante o horário de expediente, 
em tempo hábil para conferência e autenticação. Após esta data e horário não serão promovidas quaisquer autenticações, 
exceto documento de identificação com foto. 

b) Para a autenticação na Central de Licitações as licitantes deverão apresentar os documentos originais e as 
fotocópias dos mesmos, na mesma ordem de organização objetivando otimizar a conferência, as quais deverão ser feitas 
previamente por conta do licitante. A Central de Licitações não fornecerá fotocópias. 

c) Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia reprográfica sem 
autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade por meio de consulta realizada pela autoridade 
do certame. 
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8 - PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1 - A proposta deverá ser apresentada em envelope fechado, contendo em sua parte externa as seguintes informações: 

Envelope n.º 01 - PROPOSTA 
Central de Licitações - Prefeitura de Rio dos Cedros/SC Pregão Presencial nº 73/2022  
Razão Social: 
CNPJ: 
Telefone: 
E-mail: 

8.2 - A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-
se a procuração (procuração dispensada se estiver no credenciamento). 

8.3 - A proposta de preços deverá ser apresentada em 02 (duas) vias, sendo 01 (uma) via impressa em papel timbrado, de 
preferência, em língua nacional, sem cotações alternativas, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, sendo assinada e datada 
pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração, e a outra via cadastrada no Portal do 
Cidadão, conforme orientações abaixo: 

8.3.1 - As propostas deverão ser digitadas/cadastradas no portal do cidadão, no seguinte endereço eletrônico: 
https://riodoscedros.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/9/padrao/1/load/1  

8.3.2 - Deverá ser acessado, preferencialmente, pelo navegador Google Chrome, desativando-se os “pop-ups” na 
barra de ferramentas antes de iniciar o cadastro da proposta.  

8.3.3 - Para fazer o cadastro da proposta, o usuário/fornecedor deve acessar www.riodoscedros.atende.net > 
Serviços em Destaque > Enviar Proposta de Licitações. 

8.3.4 - A falta de apresentação de proposta digital, nos moldes estabelecidos neste item, acarretará na 
desclassificação da licitante. 

8.3.4.1 - Considera-se obrigatória a apresentação impressa do protocolo/proposta gerado a partir do sistema, por 
conter os dados para importação na sessão pública. 

NOTA: a empresa que não possuir cadastro no município deverá solicitar o acesso com antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas, sob pena de não liberação do acesso em tempo hábil para realização do cadastro da 
proposta. 

8.3.5 – A falta de assinaturas, rubricas ou datas não contempladas na Proposta, estando presente o representante 
da empresa licitante, devidamente credenciado e com os necessários poderes, tal situação poderá ser sanada na 
sessão pública. 

8.4 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) Nome do proponente, endereço completo, telefone, e-mail, CNPJ e inscrição estadual; 

b) Número do Pregão Presencial; 

c) Descrição do objeto da licitação em conformidade com o Anexo I; 

d) Indicando, Preferencialmente, Número do Banco, Agência e Conta Corrente para depósito dos pagamentos em 
nome da proponente; 

e) Preço unitário em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais, apurado à data de sua apresentação, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. No preço proposto deverão estar incluídos 
além do lucro, todas as despesas, tributos, tarifas, encargos sociais e demais custos, diretos ou indiretos, 
relacionadas ao objeto; 

f) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias; 

https://riodoscedros.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/9/padrao/1/load/1
http://www.riodoscedros.atende.net/


 

MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA – BRASIL 
CNPJ 83.102.806/0001-18 – FONE/FAX (47) 3386-1050 

WWW.RIODOSCEDROS.SC.GOV.BR – E-MAIL: PREFEITURA@RIODOSCEDROS.SC.GOV.BR 
 

RUA NEREU RAMOS, 205 – 89121-000 – RIO DOS CEDROS –SC  

 

  

g) Declaração do licitante, na própria Proposta, de que, desde já, fica obrigado a cumprir o prazo de entrega 
rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalidades aplicadas por esta Administração; 

h) As informações para formalizar o contrato/Ata de Registro de Preço, em especial a qualificação completa do 
representante da empresa que assina o contrato/ata de registro de preço deverá conter, no mínimo, o seguinte: 
nome completo, estado civil, CPF, RG e endereço residencial; 

8.5 - A proposta deve estar totalmente de acordo com as especificações requeridas, sendo desconsiderada a solicitação para 
desclassificação de todo e qualquer item/lote durante a etapa de lances. 

8.6 - Havendo divergência na redação da proposta entre o valor unitário e o valor total, será considerado o valor unitário 
para fins de proposta de preços bem como, no caso de discordância entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá 
este último. 

8.7 - A apresentação da proposta será considerada como evidência e atestado de que a licitante examinou criteriosamente 
este edital e todos os seus documentos e anexos, aceitando integralmente os seus termos, e que o objeto cotado apresenta 
todas as características e especificações mínimas exigidas neste edital. 

8.8 - A licitante vencedora deverá manter atualizados o telefone, fac-símile e endereço, devendo comunicar ao Setor de 
Compras, qualquer alteração de dados. 

8.9 - Não serão aceitas propostas enviadas por fac-símile ou qualquer outro meio eletrônico de transmissão de dados e/ou 
apresentados em papel térmico do tipo usado em aparelhos de fac- símile. 

8.10 - Ao elaborar a proposta, a licitante deverá considerar os seguintes critérios: 

a) Que possui todos os equipamentos e mão de obra necessários para a execução dos serviços de forma simultânea, 
garantindo ainda que não haverá qualquer tipo de paralisação dos serviços por falta destes. 
b) A CONTRATADA poderá também ser notificada a substituir os equipamentos que não atendam as especificações ou em 
mau estado de conservação e operação. 
 
8.11 - A apresentação da proposta será considerada como evidência de que a licitante EXAMINOU CRITERIOSAMENTE OS 
DOCUMENTOS DESTE EDITAL, SEUS ANEXOS E QUE OS PRODUTOS/SERVIÇOS QUE FORAM COTADOS APRESENTAM TODAS 
AS CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS EXIGIDAS NA FOLHA PROPOSTA DE PREÇOS, conforme ANEXO V do 
Edital. 
 
8.12- A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO IMPLICA NA PLENA ACEITAÇÃO, POR PARTE DA PROPONENTE, DAS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

8.13- Será desclassificada a proposta que: 

a) Deixar de atender alguma exigência deste edital, em especial a forma digital da proposta, nos moldes do item 8.3 
e seus subitens e item 8.4;  

b) Oferecer vantagem não prevista neste edital ou ainda preço e/ou vantagem baseada em propostas das demais 
licitantes; 

c) Apresentar documentos em envelopes trocados; 

d) Apresentar proposta superior ao valor de Referência; 

e) Apresentar proposta condicional, incerta quanto ao objeto ou que de qualquer forma impossibilite a verificação 
exata do objeto cotada em conformidade com as regras deste Edital e seus anexos. 

f) Cotar valores acima do valores referencia previstos. 

 

9 - HABILITAÇÃO 

9.1 Os documentos para habilitação deverão ser apresentados protocolados conforme horário acima mencionado em 
envelope fechado, até às 09h00min horas do dia 19/08/2022 no local onde ocorrerá o certame licitatório. 
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 9.1.1 - Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em envelope fechado, contendo em sua parte 
externa as seguintes informações: 
 

Envelope n.º 02- HABILITAÇÃO 
Central de Licitações - Prefeitura de Rio dos Cedros/SC 
Pregão Presencial nº 73/2022  
Razão Social: 
CNPJ: 
Telefone: 
E-mail: 
 

9.2 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou servidor municipal 
da Central de Licitações, conforme item 7.11.1 do edital. 

9.3 - O envelope deverá conter os seguintes documentos: 

9.3.1 - Quanto à regularidade fiscal e trabalhista: 

a) Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) (emitida pela Caixa 
Econômica Federal); 

b) Certidão Negativa de Débitos Federais/União; (A Certidão Negativa de Débito Previdenciário foi unificada à CND 
Federal, conforme Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014); 

c) Certidão negativa de Débitos Estaduais; 

d) Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio da licitante; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, em vigor. 

9.3.1.1 - Quanto à regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 
(EPP), nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006: 

a) As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), beneficiárias do tratamento diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

b) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública e desde que a empresa comprove a necessidade de 
prorrogação de prazo, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais Certidões Negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

c) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na Inabilitação da empresa e 
a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 10.520/2002, especialmente a definida 
no artigo 7º, além daquelas definidas no art. 81 da Lei nº. 8.666/1993, conforme disposto no art. 43, § 2º da LC nº 123/2006. 

9.3.2 Quanto à qualificação jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual (não há necessidade de apresentar uma vez que o mesmo 
tenha sido apresentado na fase de credenciamento); 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades comerciais (não há necessidade de apresentar uma vez que o mesmo tenha sido apresentado na fase 
de credenciamento); 

9.3.3 - Qualificação Econômico-financeira: 
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9.3.3.1 – Certidão negativa de pedidos de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
empresa, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias quando não constar expressamente no corpo da 
Certidão o seu prazo de validade. 

9.3.3.1.1 - Para as licitantes sediadas em Santa Catarina, favor observar que a certidão de falência e 
concordata emitida pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina, em razão da troca de sistema informatizado, 
deverá ser apresentada nas vias emitidas pelo E-Proc e pelo E-Saj. Obs.: Caso seja apresentado apenas a via 
do E-Saj, será permitida, na forma do que disciplina o art.43, §3º da Lei 8.666/93, a consulta e validação do 
documento pelo sistema E-Proc. 

9.3.4 - Da Qualificação Técnica: 

9.3.4.1 Certidão de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU - DO DOMICÍLIO OU SEDE da Licitante, comprovando o registro 
ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, devidamente atualizada, ou seja, com 
validade na data de abertura desta licitação.  

 
9.3.4.2 Comprovação de capacitação técnico-profissional: Comprovação de aptidão do profissional 
indicado como responsável, para a execução de serviços de características semelhantes ao do objeto desta 
licitação, mediante a apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões) de capacidade técnica fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

 
9.3.4.3 - Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, de no mínimo 2 (duas) 
equipes com todos os equipamentos e mão de obra necessários para a execução dos serviços de forma 
simultânea, garantindo ainda que não haverá qualquer tipo de paralisação dos serviços por falta destes. 
 
9.3.4.4 - A CONTRATADA poderá também ser notificada a substituir os equipamentos que não atendam as 
especificações ou em mau estado de conservação e operação. 
 
9.3.4.5 - Ao Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da 
Licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues. 
 
9.3.4.6 - A FALTA de quaisquer dos documentos exigidos no Edital, implicará INABILITAÇÃO da licitante, 
sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 
exigida para a habilitação.  
 
9.3.4.7 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 

 9.3.5 - Das declarações obrigatórias: 

9.3.5.1 - Deverá conter no envelope de habilitação declaração subscrita pela empresa licitante onde ateste, 
conforme modelo constante do Anexo IV deste edital, no mínimo: 

a) Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/1993, acrescido pela Lei n.º 9.584/1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz (  ). 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima; 

b) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, independente de 
sua natureza e esfera governamental; 

c) Que o ato constitutivo é vigente; 

d) Que não é impedido de transacionar com a Administração Pública, independente de sua natureza e 
esfera governamental; 
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e) Que conhece e aceita todas as condições do edital e anexos. 

OBSERVAÇÃO: 

A) Os documentos necessários à Habilitação deverão ser preferencialmente apresentados conforme a sequência 
acima mencionada, podendo ser em original ou se preferir, por qualquer processo de cópia autenticada ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos que forem apresentados em original não serão 
devolvidos e passarão a fazer parte integrante deste processo licitatório. 

B) Quando se tratar de cópia de documento obtido através da Internet, este não precisa ser autenticado, vez que 
terá sua validade confirmada pelo Pregoeiro e equipe de apoio. 

9.4 - Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se 
de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. 

9.5 - Para certidões emitidas que não informem de forma explícita o prazo de validade, será considerado máximo de 60 
(sessenta) dias contados a partir da data de emissão, devendo estar válidas na data da abertura dos envelopes. 

9.6 - A ausência ou ilegibilidade de qualquer dos documentos ou declarações obrigatórias elencadas acima acarretará a 
imediata inabilitação da empresa para participar do certame. 

 

10 - SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

10.1 - Às 09h05min horas do dia 19/08/2022, o pregoeiro fará a abertura da sessão pública do pregão, procedendo aos 
seguintes atos, em sequência: 

10.2 - No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o 
Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as empresas que apresentaram envelopes, em sequência: 

10.2.1 - Análise e aceitação dos credenciamentos. 

10.2.2 - Análise preliminar de aceitabilidade das propostas. 

10.2.2.1 - Abertas as propostas o Pregoeiro fará a análise quanto à compatibilidade do objeto ofertado em 
relação ao especificado no edital e quanto ao preço inexequível, baixando diligências caso sejam 
necessárias, e procederá à classificação das propostas para a etapa de lances. 

10.2.3 - Classificação das propostas para a etapa de lances. 

10.2.3.1 - O Pregoeiro classificará as propostas para a etapa de lances obedecendo aos seguintes critérios: 

* Primeiro critério: serão classificadas a menor proposta e todas as demais que não sejam superiores a 10% 
da menor proposta; 

* Segundo critério: não havendo pelo menos três propostas classificadas no critério anterior, serão ainda 
classificadas as menores propostas, até o limite de três, para a etapa de lances. 

10.2.4 - Tendo sido credenciado e a proposta classificada, poderão os autores manifestar lances orais. O Pregoeiro 
convidará individualmente os autores das propostas de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

10.2.4.1 - Os lances deverão ser formulados por preço Total do item, em moeda corrente nacional, com 
duas casas decimais, em valores distintos e decrescentes, a partir da menor proposta. 

10.2.4.1.1 - A oferta dos lances será verbal, sucessiva, distinta, na ordem decrescente dos preços e 
deverá ser efetuada pelo preço total do lote/item no momento em que for conferida a palavra ao 
licitante. 

10.2.4.2 - Poderá o Pregoeiro estabelecer redução mínima em cada lance, bem como estabelecer tempo 
máximo para o proponente ofertar seu lance, quando tal situação não estiver prevista em Edital. 

10.2.4.3 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
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10.2.4.4 - Durante a etapa de lances, quando na sua oportunidade de ofertar novo lance não puder cobrir o 
menor preço apresentado, o licitante poderá oferecer um último lance para melhorar o seu preço, mesmo 
que este seja superior ao menor preço registrado até aquele momento. 

10.2.4.5 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão 
do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para 
efeito de ordenação das propostas. 

10.2.4.6 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes de cada item/lote 
declinarem da formulação de lances. 

10.2.5 - Para o item, em caso de empate, nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006, será assegurada, como 
critério de desempate, preferência de contratação para a microempresa, empresas de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, cuja proposta seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 
classificada no final dos lances do pregão, quando será concedido, para microempresa, empresa de pequeno porte 
ou microempreendedor individual mais bem classificada. 

10.2.6 - Para efeito do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

10.2.6.1 - Encerrada a fase de lances, o licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou microempreendedor individual mais bem classificado será convocado para apresentar nova 
proposta, inferior à de menor preço, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos; 

10.2.6.2 - Em caso de apresentação da nova proposta, na forma do subitem 10.2.6.1, será examinada a 
aceitabilidade da proposta e os requisitos de habilitação; 

10.2.6.3 - Não sendo apresentada nova proposta, na forma do subitem 10.2.6.1, ou não ocorrendo a 
contratação, serão convocadas as microempresas ou empresas de pequeno porte ou 
microempreendedores individuais remanescentes que porventura se enquadrem na situação de empate 
estabelecida no item 10.2.5, na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito; 

10.2.6.4 - O direito de preferência previsto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual; 

10.2.6.5 - No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno 
porte e microempreendedores individuais, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que poderá exercer o direito de preferência previsto no item. 

10.2.7 - Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte na forma do item anterior, o 
objeto será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, após o cumprimento dos 
requisitos de aceitabilidade da proposta e dos documentos de habilitação do licitante. 

10.2.8 - Encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas selecionadas e não selecionadas na ordem 
crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 

10.2.8.1 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à obtenção de 
proposta mais vantajosa ao interesse público. 

10.2.8.2 - Após a negociação, exitosa ou não, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta, decidindo 
motivadamente a respeito. 

10.2.8.3 - A etapa de lances poderá ser adiada para nova data quando houver necessidade de análise mais 
apurada de documentos em face da complexidade dos mesmos e do número de participantes. 

10.2.8.4 - Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para atendimento 
da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem firam os direitos dos demais 
licitantes. 

10.2.9 – FASE HABILITATÓRIA  
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10.2.9.1 - O Pregoeiro fará a abertura do envelope dos documentos de habilitação da licitante que tenha 
ofertado o menor lance para o item, imediatamente após encerrada a fase competitiva de Lances Verbais 
de todos os itens. 

10.2.9.2 - Os documentos serão rubricados pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e serão anexados ao 
processo de licitação. 

10.2.9.3 - Havendo irregularidades na documentação que não permitam a habilitação, o proponente será 
inabilitado, e assim sucessivamente em caso de inabilitação dos proponentes. 

10.2.9.4 - Frustrada a habilitação do licitante cuja proposta fora declarada vencedora da etapa de lances, o 
Pregoeiro examinará o cumprimento das condições de habilitação do(s) licitante(s) subsequente(s) segundo 
a ordem de classificação na etapa de lances verbais, até apurar o licitante que atenda os requisitos de 
habilitação expressos no Edital, sendo este declarado habilitado e, assim, vencedor do certame. 

10.2.10 – DO RECURSO ADMINISTRATIVO  

10.2.10.1 - Habilitado o proponente, o Pregoeiro solicitará aos demais credenciados se desejam manifestar 
interesse em interpor recurso. 

10.2.10.2 - Havendo interesse, o proponente deverá manifestar imediata e motivadamente sua intenção de 
interpor recurso, explicitando sucintamente suas razões, cabendo ao Pregoeiro deliberar sobre o aceite de 
recurso. 

10.2.10.2.1 - A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica objetivamente os fatos e o 
direito que a proponente pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 

10.2.10.2.2 - Os recursos deverão ter fundamentação que os sustente, não sendo dado provimento 
a recursos que apenas apresentem dados subjetivos, ou com objetivos meramente protelatórios, 
sujeitando-se a licitante as sanções previstas neste Edital.  

10.2.10.3 - A falta de manifestação, imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
importará na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor. 

10.2.10.4 - Não serão acolhidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante. 

10.2.10.5 - O proponente que manifestar a intenção de recurso e tal registro ter sido aceito pelo Pregoeiro, 
disporá do prazo de 03 (três) dias para a apresentação do mesmo, o qual deverá ser protocolado junto ao 
Setor de Protocolos do Município de Rio dos Cedros/SC (Rua Nereu Ramos, n.º 205, Centro, CEP: 89.121-
000), fazendo constar obrigatoriamente fora do envelope (devidamente lacrado) o “número da licitação”, 
seu conteúdo (“Interposição de Impugnação e/ou Recurso”) e seu encaminhamento aos cuidados da 
Autoridade Competente. Os demais proponentes ficam desde logo intimados para apresentar as 
contrarrazões no prazo de 03 (três) dias a contar do término do prazo do recorrente. A Autoridade 
competente manifestará sua decisão no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

10.2.10.5.1 – Se o Recurso não for apresentado no prazo estipulado no item acima, a 
administração poderá dar prosseguimento aos demais procedimentos, sem que haja 
obrigatoriedade de responder aos apontamentos registrados na Ata da Sessão Pública.  

10.2.10.6 - Depois de encerrado o prazo para manifestação de recurso o Pregoeiro declarará encerrada a 
sessão pública do pregão presencial. 

10.2.10.7 - Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

10.2.10.8 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 

11 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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11.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à interposição de 
recurso, o pregoeiro opinará sobre a adjudicação do objeto licitado. 

11.2- No caso de interposição de recurso, caberá à Autoridade Competente, após decisão do recurso, opinar pela adjudicação 
do objeto licitado. 

11.3 - A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o vencedor a assinar o Contrato/Ata de 
Registro de Preço ou retirar a Ordem de Compra. 

11.4 - O Município de Rio dos Cedros/SC poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar o Contrato/Ata de Registro de Preço 
ou retirar a Ordem de Compra, retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados na ordem 
determinada após a etapa de lances, dando continuidade aos procedimentos da sessão pública, retomando a fase de 
habilitação, adjudicação e homologação. 

11.5 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade jurídica, 
regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade e demais exigências previstas 
para habilitação, em razão de fatos supervenientes conhecidos após o julgamento. 

 

12 - DA METODOLOGIA, ETAPAS E ATIVIDADES, DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, DAS DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO. 

12.1 - O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 
 
12.2 Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade da municipalidade, que procederá a solicitação nas 
quantidades que lhe convir, através de Ordem de Serviço, que será encaminhada dentro do prazo de vigência da ATA de 
Registro de Preços. 
 

12.2.1 A metodologia, etapas e atividades, as especificações técnicas, as diretrizes e os prazos para execução e as 
condições de recebimento estão previstos no ANEXO I – Termo de Referência. 

 
12.3 A empresa CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços após cada solicitação (emissão da Ordem de Serviço), 
nas condições estipuladas no Edital e seus Anexos, podendo ser em horário comercial e extraordinário (se necessário), nos 
endereços a serem determinados pelo órgão requerente, todos dentro do território do Município de Rio dos Cedros, 
observando todas as características, orientações, condições e determinações previstas no ANEXO I – Termo de Referência, 
sendo que os serviços deverão ser iniciados conforme os seguintes prazos: 
- Levantamento topográfico – 5 dias úteis  
- Sondagens - 5 dias úteis 
- Caracterização dos Materiais - 5 dias úteis 
 
12.4 Após a conclusão dos serviços, a CONTRATADA notificará este fato à CONTRATANTE por meio de carta, entregue à 
FISCALIZAÇÃO, mediante recibo. 
 

12.4.1 Recebida a notificação, a FISCALIZAÇÃO efetuará vistoria para verificação dos serviços executados. 
 

12.5 A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura correspondente às quantias solicitadas, após aprovação e 
recebimento definitivo do órgão responsável pelo recebimento. 
 

12.5.1 - Fica estabelecido que os produtos/serviços serão recebidos: 
 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto/serviço solicitado; 
b) Definitivamente, após a verificação dos serviços e quantidade de horas utilizadas e sua devida aceitação. 

 
12.5.2 - O recebimento dos produtos/serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa pela 
sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades. 
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12.6- Os serviços que forem recusados, por estarem em desconformidade com o que foi exigido no Edital e seus anexos, 
deverão ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da CONTRATADA, sem prejuízo 
da aplicação de penalidades e sem qualquer ônus para o Município. 
 

12.6.1 Se os serviços não forem refeitos no prazo estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas no Edital, 
na Ata de Registro de Preços, na Minuta do Contrato e na Lei. 

 
12.7 - PAGAMENTO: Os pagamentos de acordo com as medições, conforme determinações previstas no ANEXO I- Termo de 
Referência e na Ordem de Serviço, serão realizados no prazo de até 15(quinze) dias após o recebimento definitivo, mediante 
a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo responsável do setor requerente. 
 

12.7.1 - A empresa somente expedirá a nota fiscal após o aceite da fiscalização do Município e do relatório prévio de 
serviços, sendo que a nota deverá corresponder ao exato valor dos serviços devidamente prestados, devendo vir 
acompanhada da documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista, documentos estes elencados no item 
9.3.1 
 
12.7.2 - As descrições dos serviços nas notas fiscais deverão ser idênticas às descrições constantes na Ordem de 
Compra. 
 
12.7.3 - Não serão realizados pagamentos em contas bancárias que não estiverem em nome da proponente 
vencedora. 
 
12.7.4 - Considerando que a vigência do contrato não ultrapassará 12 (doze) meses, não será concedido reajuste de 
preços. 
 
12.7.5 - O pagamento será realizado através de depósito bancário, conforme dados informados na Proposta 
Comercial. 
 
12.7.6 - A licitante vencedora deverá manter atualizados, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, telefone, 
endereço eletrônico (e-mail), fac-símile e endereço, devendo comunicar ao Setor de Compras qualquer alteração 
dos mesmos. 
 
12.7.7- Caso seja constatada qualquer inadimplência por parte da CONTRATADA a medição sofrerá retenção de 5% 
(cinco por cento) sobre o total dos serviços da etapa. 
 

12.7.7.1 Serão consideradas inadimplências para efeitos de retenção da medição e ou aplicação de multas: 
I - Cada 10 (dez) dias corridos de atraso;  
II - Falta de documentos. 

 

13 – DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO E VIGÊNCIA 

13.1 - Adjudicada a licitação, será formalizado o contrato administrativo, com o fornecedor primeiro classificado e, se for o 
caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação ou a 
critério da Administração, registrar o preço cotado pelas demais licitantes, de conformidade com a Lei Municipal. 

13.2 - A licitante vencedora deverá comparecer à Central de Licitações para assinar o contrato, no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis após convocação, que será feita por e-mail e/ou publicação oficial no Diário Oficial dos Municípios, sob pena do 
Pregoeiro declarar a empresa desclassificada, aplicando as penalidades cabíveis e examinar as ofertas subsequentes e a 
qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, declarando-se vencedor a licitante que 
atender os requisitos do edital. 

13.2.1 - O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado 
pela proponente e aceito pela Administração. 
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13.3 - No caso do fornecedor primeiro classificado não comparecer ou se recusar a assinar o contrato o Município registrará 
os demais licitantes na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das cominações editalícias/contratuais/legais, bem 
como as estabelecidas na minuta contratual. 

13.3.1 - O não comparecimento injustificado da licitante primeira classificada para subscrição da ata de registro de 
preço, no prazo e moldes estabelecidos neste edital, importará na aplicação da multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total da ata, além do previsto no artigo 7.º da Lei n.º 10.520/2002. 

13.4 - No caso da impossibilidade de fornecimento pelo primeiro classificado, após a assinatura da Ata a municipalidade 
poderá chamar o segundo classificado pelo preço do primeiro, para o fornecimento do item, e assim sucessivamente. 

13.5 - O não atendimento da “Autorização de Compras e Serviços” no prazo estipulado, caracterizará o inadimplemento do 
fornecedor, e autoriza a Administração a convocar o próximo fornecedor classificado, sem prejuízo de aplicação de 
penalidades. 
 

14 - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

14.1 - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste Edital e no Contrato, 
por parte da licitante vencedora, assegurará ao Município o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de 
ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a 
Administração.  

14.2 - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 
8.666/93 atualizada:  

14.2.1 - Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos:  

a) O atraso injustificado, a juízo da Administração, no início da execução dos serviços;  

b) Execução dos serviços fora das especificações constantes no Objeto deste edital;  

c) A subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, a associação da licitante vencedora com outro a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação 
assumida;  

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar os serviços, 
assim como as de seus superiores;  

e) O cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei 
nº 8.666/93 atualizada;  

f) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  

g) A dissolução da empresa;  

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da Administração, 
prejudique a execução deste Contrato;  

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e exaradas no processo administrativo 
a que se refere o contrato; e  

j) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Contrato.  

14.2.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração;  

14.2.3 - Judicialmente, nos termos da legislação vigente.  

14.3 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela 
autoridade competente. 
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15 - PENALIDADES 

15.1 - O proponente vencedor estará sujeito por falhas, irregularidades ou pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições/obrigações estipuladas, às seguintes penalidades, isoladas ou cumulativamente: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no valor de 0,5% (meio por cento) do valor Ata de Registro de Preço por dia de atraso na entrega 
e/ou por dia de atraso na adequação do produto/serviço fornecido; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro, devidamente atualizado, pelo não cumprimento de 
qualquer das cláusulas deste edital e seus anexos, ou pela desistência imotivada da manutenção de sua proposta; 

d) Suspensão do direito de licitar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, observadas as 
disposições legais; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
da punição. 

15.1.1 - Caso haja inexecução total ou parcial do objeto, a concessão do objeto poderá ser rescindida unilateralmente, 
a qualquer tempo, pela Secretaria responsável. 

15.2 - A aplicação destas sanções será precedida de regular processo administrativo, com a expedição de notificação pelo 
poder público para apresentação de defesa no prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco) dias úteis. 

15.3 - As sanções previstas neste Edital, a critério da Administração, poderão ser aplicadas cumulativamente. 

15.4 - A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora de rescisão contratual, a critério 
da Administração, consoante o artigo 77 da Lei n.º 8.666/1993. 

15.5 - As multas serão recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que as 
tenham aplicado, podendo ser descontadas dos valores devidos, o que é totalmente aceito pela licitante vencedora. 

15.6 - As importâncias relativas às multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da ata (situação 
que a licitante vencedora tem plena ciência e aceita para todos os fins), podendo, entretanto, conforme o caso, se processar 
a cobrança judicialmente. 

15.7 - A falta de pagamento da(s) multa(s) aplicada(s) mediante regular processo administrativo, acarretará ao infrator a 
suspensão do direito de licitar e/ou contratar com a administração pública municipal direta e indireta, enquanto perdurar 
sua inadimplência, independente da instauração de novo processo, até o efetivo cumprimento da obrigação. 

15.8 - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas e/ou penais 
e/ou civis, previstas na Lei n.º 8.666/1993 e demais atinentes à espécie. 

 

16 – OBRIGAÇÕES 

16.1 DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES DA(S) EMPRESA(S) VENCEDORA(S). 

16.1.1 - Além das dispostas no presente edital e seus anexos, as obrigações estão dispostas na minuta da Ata de 
Registro de Preços (Anexo VI) que faz parte integrante do presente Edital: 

a) Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas no edital e anexos;  

b) Realizar a entrega do objeto licitado no preço, prazo e forma estipulados na proposta;  

c) Prover o objeto com ótima qualidade e dentro dos padrões exigidos neste edital e legislação aplicável à espécie;  

d) Fornecer a mão de obra qualificada, materiais e instalação de todos os equipamentos inerentes ao objeto deste ajuste, 
bem como os meios ferramentais, instrumentais, de transporte e supervisão de todos os serviços a serem executados, 
seguindo as especificações previstas neste Edital e Anexos;  
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e) Executar os serviços conforme especificado no Anexo I deste documento, com a alocação de empregados habilitados, 
devidamente uniformizados e com formação técnica adequada para a execução dos serviços contratados;  

f) Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPIs e quando for o caso, Equipamentos de Proteção Coletiva – 
EPCs, aos seus empregados alocados na execução do objeto do contrato, fiscalizando seu uso regular;  

g) Comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a execução do serviço;  

h) Adequar, por determinação do MUNÍCÍPIO, imediatamente, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo 
ou que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 3 (três) dias corridos;  

i) Caso não seja possível efetuar as adequações corretivas, ou caso a empresa se recuse a realizar tais adequações, e do ato 
resulte dano, caberá a CONTRATADA ressarcir o MUNICÍPIO, garantida ampla defesa e o contraditório, sem prejuízo das 
penalidades previstas no contrato;  

j) Prestar os serviços nas datas, horários e locais indicados na Ordem de Serviço;  

k) Manter o local onde serão realizados os serviços limpos e em perfeitas condições, retirando entulhos decorrentes da 
execução dos serviços às suas expensas, dando-lhes o destino permitido em lei; 

l) Assumir todos os custos com deslocamento de pessoal e com material necessário à execução deste contrato; 

m) Zelar pela perfeita execução e funcionamento dos serviços contratados;  

n) Assumir a responsabilidade pela qualidade dos serviços, bem como por quaisquer danos oriundos da execução deste, 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não reduzindo ou 
excluindo tal responsabilidade face à fiscalização ou acompanhamento da Administração, ocorrendo por sua conta exclusiva 
todas as providências e despesas decorrentes;  

o) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não 
abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim 
de evitar desvio de função; 

 p) Facilitar todas as atividades de fiscalização que serão realizadas pelos servidores designados do CONTRATANTE, 
fornecendo todas as informações que forem necessárias;  

q) Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito federal, estadual ou municipal, como 
também assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por normas técnicas regulamentadoras 
vigentes no país;  

r) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do 
CONTRATANTE, ou de terceiros de que tomar conhecimento, em razão da execução do objeto deste contrato, devendo 
orientar seus empregados nesse sentido;  

s) Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado da CONTRATANTE, encarregado de 
acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas;  

t) Não subcontratar o objeto, no seu todo, sob qualquer hipótese. Em caso de subcontratação parcial, somente com a 
aquiescência prévia e expressa da CONTRATANTE.  

u) Apresentar, sempre que solicitado, registro de trabalho dos funcionários;  

v) A CONTRATADA não poderá alegar desconhecimento ou falha de interpretação de qualquer parte constante neste Edital e 
seus anexos como justificativa para pedidos de eventuais aditivos contratuais;  

w) Proporcionar supervisão adequada, mão de obra, ferramentas e equipamentos em quantidade e condições suficientes à 
execução dos serviços, até sua conclusão, dentro do prazo requerido. Deverão ser observadas também as disposições do 
Ministério do Trabalho e Emprego quanto às Normas Regulamentadoras para preservação da segurança e integridade física 
dos trabalhadores;  

x) Todo o pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para executar, adequadamente, os serviços que 
lhes forem atribuídos. Qualquer funcionário da CONTRATADA que, na opinião da equipe de FISCALIZAÇÃO, não executar o 
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seu trabalho de maneira correta e adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros 
motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da equipe de FISCALIZAÇÃO, ser afastado imediatamente pela 
CONTRATADA;  

y) Cabe à CONTRATADA toda responsabilidade técnica e cível sobre a execução da obra, inclusive sobre os incidentes, danos 
e avarias que venham a ocorrer em decorrência da execução dos serviços prestados, da falta ou deficiência de sinalização ou 
proteção da obra. A CONTRATANTE se eximirá de toda e qualquer responsabilidade sobre eventuais acidentes que venham a 
ocorrer em decorrência da execução da obra; 

z) Arcar com encargos fiscais, comerciais, tributários, tarifários, fretes, seguros, descarga, carga, transporte, material, 
insumos necessários, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir deste contrato, bem como 
os riscos atinentes à atividade;  

aa) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do 
objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;  

bb) Executar os serviços de garantia;  

cc) A licitante vencedora será responsável também pelos danos que possam afetar o município ou terceiros em qualquer 
caso, durante a execução da entrega do referido produto/serviço bem como a recuperação ou indenização sem ônus para o 
Município ou Munícipes; 

dd) Não subcontratar o objeto, no seu todo, sob qualquer hipótese. Em caso de subcontratação parcial, somente com a 
aquiescência prévia e expressa do MUNICÍPIO;  

ee) Manter, durante toda a execução do contrato as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e 
anexos;  

ff) Em comunicar a Adiministração a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa impedir a execução do objeto (por 
escrito);  

gg) Cientificar por escrito a Administração acerca de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário e de 
mudança em sua diretoria ou contrato, enviando ao mesmo, no prazo de 10 dias, o documento formal. 

hh)  A responsabilidade pelos acabamentos, e pela resistência e estabilidade dos materiais empregados recai integralmente 
sobre a CONTRATADA, assim como a responsabilidade por substituir todo e qualquer material quebrado ou danificado 
(incluindo o serviço de mão de obra para execução de tal reparo) pelos operários da CONTRATADA ou em função da 
realização dos serviços da mesma; 

 

16.2 - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  

 16.2.1 - Além das dispostas no presente edital e seus anexos, as obrigações estão dispostas na minuta da Ata de 
Registro de Preços (Anexo VI) que faz parte integrante do presente Edital: 

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a empresa possa realizar a do objeto licitado dentro das 
especificações solicitadas. 

b) Realizar o pagamento na forma estipulada no Edital. 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato/ata, atestar nas notas fiscais a efetiva prestação do serviço contratado e 
o seu aceite. 
 
d) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais. 
 
e) Rejeitar, no todo ou em parte os serviços fornecidos se estiverem em desacordo com as especificações do Edital e seus 
Anexos, assim como da proposta de preços da CONTRATADA. 
 
f) Emitir Ordem de Serviço para o fornecimento dos serviços pela CONTRATADA. 
 
g) Comunicar à CONTRATADA todas as irregularidades observadas durante a execução do contrato. 
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h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

 

17 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - A adoção por qualquer licitante de ato, em qualquer fase do processo licitatório, que possa perturbar o seu regular 
andamento, seja através de ações ou manifestações que possam comprometer a lisura do procedimento licitatório, inclusive 
na forma tentada, e ainda que não venham a acarretar ou caracterizar fraude ou frustração do processo, sujeitará o licitante, 
como sanção pelo ato praticado, conforme a fase em que se encontre, à inabilitação e/ou desclassificação de sua proposta. 

17.2 - Da sanção aplicada nos termos deste item, cabe recurso nos termos do Art. 109 da Lei de Licitações. 

17.3 - A Punição de que trata este item, pela prática de ato atentatório à lisura do certame, exime o licitante da 
responsabilização e aplicação de sanções administrativas, civis e criminais que, conforme a gravidade do ato praticado, 
podem vir a incidir, fato que dependerá de processo administrativo próprio, sem prejuízo da remessa dos autos ao Ministério 
Público para apuração de crime contra a licitação e contra a Administração Pública." 

17.4 - Em caso de REVOGAÇÃO ou ANULAÇÃO deste Pregão Presencial - Registro de Preço serão observadas as disposições 
da Lei n.º 8.666/1993. 

17.5 - Os envelopes de habilitação não abertos estarão disponíveis na Central de Licitações para retirada por seus respectivos 
proponentes, no prazo de 30 (trinta) dias contados da sua apresentação. Caso não sejam retirados no prazo anterior, serão 
inutilizados e descartados. 

17.6 - Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação ou proposta relativa ao presente 
Pregão Presencial - Registro de Preço. 

17.7 - A presente licitação poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente ou 
anulada no todo ou em parte por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante manifestação escrita e 
fundamentada. 

17.8 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos apresentados em qualquer 
fase da licitação. 

17.9 - No interesse do Município de Rio dos Cedros/SC, sem que caiba à participante qualquer recurso ou indenização, 
poderá ainda a licitação ter: 

• Adiada sua abertura; 

• Alterado o Edital com fixação de novo prazo para a realização da licitação, sendo dispensada a nova publicação e 
reabertura do prazo nos casos em que, inquestionavelmente, a alteração não tenha afetado a formulação das 
propostas. 

17.10 - As fases internas da licitação, assim sendo as atas, convocações e demais atos serão divulgadas através do veículo 
oficial de imprensa da Prefeitura de Rio dos Cedros/SC, qual seja o Diário Oficial dos Municípios - site 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, quando necessário, ficando desde a data da publicação convocados os licitantes a 
apresentarem recurso ou demais manifestações cabíveis. O Município também poderá comunicar os licitantes diretamente 
e/ou através de AR e e-mail, acerca dos procedimentos vinculados ao presente certame, sendo que os prazos computar-se-
ão a partir do seu recebimento, situação que os licitantes têm plena ciência e aceitam para todos os fins. 

17.11 - O presente edital e seus anexos são complementares entre si de forma que qualquer condição, especificação, 
obrigação e outros constantes em um e omitido em outro será considerado válido e existente para todos os fins. 

17.12 - Constitui Autoridade Competente para em última instância administrativa analisar e julgar os recursos eventualmente 
interpostos, o Secretário responsável. Conforme disposto no Decreto Municipal 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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17.13 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o foro da Comarca de 
Timbó/SC, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

17.14 - Fazem parte integrante do Edital: 

a) ANEXO I - Termo de Referência; 
b) ANEXO II - Modelo Credenciamento; 
c) ANEXO III - Modelo de Declaração de Habilitação; 
d) ANEXO IV - Modelo de Declarações Obrigatórias; 
e) ANEXO V - Modelo Proposta de Preços; 
f) ANEXO VI - Minuta do Contrato Administrativo. 
 

Rio dos Cedros, 09 de agosto de 2022. 

 

 

 

 
Dalila Fernanda de Oliveira Weber  

Secretária de Planejamento e Meio Ambiente  
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ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2022 
 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2022 

 
Termo de Referência 

1 – OBJETIVO 

1.1 - O MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.806/0001-
18, estabelecido na RUA NEREU RAMOS, 205, CENTRO - Rio dos Cedros/SC, informa que realizará licitação na modalidade de 
Pregão Presencial, conforme especificações deste termo de Referência. 

 
1.2 - O presente Termo de Referência objetiva propiciar a caracterização do objeto a ser solicitado, no tocante à cotação de 
preços praticados no mercado, às especificações técnicas e prazo de execução. 
 
2 – OBJETO 
2.1 - O objeto deste Termo de Referência é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LEVANTAMNETO TOPOGRÁFICO, SONDAGENS E ENSAIOS DE CARACTERIZAÇÃO DE 
MATERIAIS, em diversos locais do município com a finalidade de atender as necessidades de várias secretarias, 
departamentos e autarquias pertencentes ao município de Rio dos Cedros, mediante processo licitatório na modalidade 
pregão, do tipo Menor Preço Por Item. 
 
3 – DESCRIÇÃO, DETALHAMENTO DO OBJETO E ORÇAMENTO ESTIMADO 
3.1 - Segue abaixo a descrição dos produtos/serviços e suas quantidades e valores máximos estimados: 
 

Item Quantidade Unidade Produto Valor em R$ 
Max. (Unitário) 

Cotação Máxima 
em R$ 

1 300,00 M SERVIÇO DE SONDAGENS DEVEM SER, NO MÍNIMO, 
DE UMA PARA CADA 200 M² DE ÁREA DA 
PROJEÇÃO EM PLANTA DO EDIFÍCIO, ATÉ 1200 M² 
DE ÁREA. ENTRE 1200 M² E 2400 M² DEVE-SE FAZER 
UMA SONDAGEM PARA CADA 400 M² QUE 
EXCEDEREM DE 1200 M². ACIMA DE 2400 M² O 
NÚMERO DE SONDAGENS DEVE SER FIXADO DE 
ACORDO COM O PLANO PARTICULAR DA 
CONSTRUÇÃO. EM QUAISQUER CIRCUNSTÂNCIAS O 
NÚMERO MÍNIMO DE SONDAGENS DEVE SER DOIS 
PARA ÁREA DA PROJEÇÃO EM PLANA DO EDIFÍCIO 
ATÉ 200 M² E TRÊS PARA ÁREA ENTRE 200 E 400 
M². A PROFUNDIDADE DAS SONDAGENS DEVE SER 
LEVADAS ATÉ ONDE O SOLO NÃO SEJA MAIS 
SIGNIFICATIVAMENTE SOLICITADO PELAS CARGAS 
ESTRUTURAIS. INCLUINDO ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART PAGA E 
04(QUATRO) VIAS IMPRESSAS DE IGUAL TEOR, 
ASSINADAS, COMPLETAS EM ESCALA 
ADEQUADA.CONFORME NORMAS RELACIONADAS. 

99,86 29.958,00 

2 50.000,00 M² LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 
PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL I, COM UMA 
MALHA DE LEVANTAMENTO DE 50,00M X 100,00M. 
O PROJETO DEVERÁ CONTER TODAS AS 
CARACTERÍSTICAS DE UMA ÁREA, CURVAS DE NÍVEL 
DE 0,50M X 0,50M, TODOS OS ELEMENTOS 

0,66 33.000,00 
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EXISTENTES NO LOCAL (ACIDENTES GEOGRÁFICOS, 
REDE DE ENERGIA, BOCAS DE LOBO, BOEIROS, 
ÁRVORES, CERCAS, EDIFICAÇÕES, 
ENTRONCAMENTOS, ESTRADAS OU RUAS E 
OUTROS), DIMENSÕES DA ÁREA A SER LEVANTADA 
(AZIMUTE E DISTÂNCIA), CÁLCULO DE ÁREA, 
PONTOS MATERIALIZADOS, COORDENADAS 
TOPOGRÁFICA LOCAL CONFORME O PLANO 
DIRETOR, ETC. INCLUINDO A ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA – ART PAGA, UMA VIA 
DIGITAL COM EXTENSÃO EM .DWG E 03 VIAS 
IMPRESSAS DE IGUAL TEOR, COMPLETAS, 
ASSINADAS EM ESCALA ADEQUADA, INCLUINDO 
CORREÇÕES NECESSÁRIAS PARA FINALIZAÇÃO E 
APROVAÇÃO DO PROCESSO. 

3 100.000,00 ML LEVANTAMENTO GEORREFERENCIADO COM 
IMPLANTAÇÃO DE MARCOS PARA RETIFICAÇÃO DE 
ÁREAS COM COORDENADAS TOPOGRÁFICA LOCAL, 
CONFORME PLANO DIRETOR, COM A ELABORAÇÃO 
DE MAPA E MEMORIAL DESCRITIVO DA ÁREA A SER 
RETIFICADA, CONSIDERANDO ÁREAS DE ATÉ 
50.000M². INCLUINDO DECLARAÇÕES DE 
CONFINANTES, REQUERIMENTOS, MATRÍCULAS 
ATUALIZADAS, ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA - ART PAGA, ARQUIVO DIGITAL EM 
EXTENSÃO .DWG E 04(QUATRO) VIAS IMPRESSAS 
DE IGUAL TEOR, ASSINADAS, COMPLETAS EM 
ESCALA ADEQUADA, INCLUINDO CORREÇÕES 
NECESSÁRIAS PARA FINALIZAÇÃO E APROVAÇÃO 
DO PROCESSO. 

15,18 1.518.000,00 

4 10.000,00 ML LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 
PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL III, COM UMA 
MALHA DE LEVANTAMENTO DE 50,00M X 50,00M. 
O PROJETO DEVERÁ CONTER TODAS AS 
CARACTERÍSTICAS DE UMA ÁREA, INCLUINDO REDE 
DE ÁGUA, ESGOTO E DRENAGEM DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, BOCA DE LOBO, BOEIROS, POÇOS DE 
VISITA, DISSIPADOR DE ENERGIA, CURVAS DE NÍVEL 
DE 0,50M X 
0,50M, TODOS OS ELEMENTOS EXISTENTES NO 
LOCAL (ACIDENTES GEOGRÁFICOS, REDE DE 
ENERGIA, ÁRVORES, CERCAS, EDIFICAÇÕES, 
ENTRONCAMENTOS, ESTRADAS OU RUAS E 
OUTROS), DIMENSÕES DA ÁREA A SER LEVANTADA 
(AZIMUTE E DISTÂNCIA), CÁLCULO DE ÁREA, 
PONTOS MATERIALIZADOS, COORDENADAS 
TOPOGRÁFICA LOCAL CONFORME O PLANO 
DIRETOR, ETC. INCLUINDO A ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA – ART PAGA, UMA VIA 
DIGITAL COM EXTENSÃO EM .DWG E 03 VIAS 
IMPRESSAS DE IGUAL TEOR, COMPLETAS, 
ASSINADAS EM ESCALA ADEQUADA. INCLUINDO 
CORREÇÕES NECESSÁRIAS PARA FINALIZAÇÃO E 
APROVAÇÃO DO PROCESSO. 

13,40 134.000,00 
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5 50.000,00 M LOCAÇÃO DE LINHAS ESTAQUEADAS DE 20,0M EM 
20,0M PARA IMPLANTAÇÃO DE ARRUAMENTO, 
COM COTAS ALTIMÉTRICA. INCLUINDO ESTACAS DE 
1,00M DE ALTURA, PINTADAS NA COR BRANCA 

3,73 186.500,00 

6 200.000,00 M² DEMARCAÇÕES DE UMA ÁREA, CONFORME 
MATRÍCULA APRESENTADA PELA CONTRATANTE. 
INCLUINDO MARCOS DE CONCRETO OU PIQUETE E 
UMA TESTEMUNHA DE 1,00M DE ALTURA 

0,43 86.000,00 

7 80.000,00 M² ELABORAÇÃO DE MAPA E MEMORIAL DESCRITIVO 
DE DESMEMBRAMENTO DE ÁREA. INCLUINDO 
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 
PAGA, ARQUIVO DIGITAL EM EXTENSÃO .DWG E 
04(QUATRO) VIAS IMPRESSAS DE IGUAL TEOR, 
ASSINADAS, COMPLETAS EM ESCALA ADEQUADA, 
CONSIDERANDO DIVISÃO DE UMA ÁREA EM ATÉ 
TRÊS ÁREAS. INCLUINDO CORREÇÕES NECESSÁRIAS 
PARA FINALIZAÇÃO E APROVAÇÃO DO PROCESSO. 

0,86 68.800,00 

8 50.000,00 M² ELABORAÇÃO DE MAPA E MEMORIAL DESCRITIVO 
DE UNIFICAÇÃO DE ÁREA. INCLUINDO ANOTAÇÃO 
DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART PAGA, 
ARQUIVO DIGITAL EM EXTENSÃO .DWG E 
04(QUATRO) VIAS IMPRESSAS DE IGUAL TEOR, 
ASSINADAS, COMPLETAS EM ESCALA ADEQUADA, 
CONSIDERANDO UNIFICAÇÃO DE ATÉ TRÊS ÁREAS 
EM UMA ÁREA. INCLUINDO CORREÇÕES 
NECESSÁRIAS PARA FINALIZAÇÃO E APROVAÇÃO 
DO PROCESSO. 

0,86 43.000,00 

9 50.000,00 M² LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 
PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL II, 
COM UMA MALHA DE LEVANTAMENTO DE 5,00M X 
5,00M. O PROJETO DEVERÁ CONTER TODAS AS 
CARACTERÍSTICAS DE UMA ÁREA, CURVAS DE NÍVEL 
DE 0,50M X 0,50M, TODOS OS ELEMENTOS 
EXISTENTES NO LOCAL (ACIDENTES GEOGRÁFICOS, 
REDE DE ENERGIA, BOCAS DE LOBO, BOEIROS, 
ÁRVORES, CERCAS, EDIFICAÇÕES, 
ENTRONCAMENTOS, ESTRADAS OU RUAS E 
OUTROS), DIMENSÕES DA ÁREA A SER LEVANTADA 
(AZIMUTE E DISTÂNCIA), CÁLCULO DE ÁREA, 
PONTOS MATERIALIZADOS, COORDENADAS 
TOPOGRÁFICA LOCAL CONFORME O PLANO 
DIRETOR, ETC. INCLUINDO A ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA ART PAGA, UMA VIA 
DIGITAL COM EXTENSÃO EM .DWG E 03 VIAS 
IMPRESSAS DE IGUAL TEOR, COMPLETAS, 

ASSINADAS EM ESCALA ADEQUADA. INCLUINDO 
CORREÇÕES NECESSÁRIAS PARA FINALIZAÇÃO 
E APROVAÇÃO DO PROCESSO. 

1,25 62.500,00 

10 50,00 UN ENSAIO DE COMPACTAÇÃO COMPLETO; ÍNDICE 

SUPORTE CALIFÓRNIA E EXPANSÃO; 

GRANULOMETRIA E LIMITES FÍSICOS. INCLUINDO 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

PAGA E 04(QUATRO) VIAS IMPRESSAS DE IGUAL 

1.383,33 69.166,50 
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TEOR, ASSINADAS, COMPLETAS EM ESCALA 

ADEQUADA. 

 

11 150,00 UN ENSAIO DE DENSIDADE IN SITU FRASCO DE AREIA. 
INCLUINDO ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA - ART PAGA E 04(QUATRO) VIAS IMPRESSAS 
DE IGUAL TEOR, ASSINADAS, COMPLETAS EM 
ESCALA ADEQUADA. 

285,00 

 
 

42.750,00 

 
Total R$2.273.674,50  

 

 

Os Serviços de sondagem deverão considerar toda a mobilização e desmobilização que serão necessárias, bem como de 
pessoal. Além disso, deverá considerar um único valor para sondagens até 15 metros, e apresentar o preço do metro linear 
excedente, ou seja, relativo ao avanço de sondagem. 

Sondagem Geotécnica à percussão (Tipo SPT), de acordo com as NBR’s 6484 e 8036, com número de sondagens estimado de 
83 furos. 

Considerando a impossibilidade de saber-se a priori as profundidades a serem atingidas em cada furo executado, para efeitos 
da proposta, foi fixado como referência do quantitativo a ser contratado uma profundidade estimada de 15 (quinze) metros 
por furo. 

Devido à ausência de projeto prévio, os furos de sondagem deverão ser fixados de forma que a distância máxima entre eles 
seja de no máximo 100m, conforme disposto na NBR 8036. 

O deslocamento de equipe se refere ao deslocamento para coleta e ensaio de materiais. 

 O objeto deste procedimento licitatório deverá ser entregue/executado em conformidade com o solicitado pela 

Administração Municipal em no máximo até 20 (vinte) dias consecutivos após a emissão e recebimento da respectiva da 

ordem de compra, no local a ser especificado na mesma, de acordo com a demanda e dentro do perímetro do Município 

de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina. 

4 – DO PAGAMENTO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 - O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, através de depósito ou transferência na conta bancária do 
contratado, contados a partir do recebimento dos produtos/serviços e a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura 
devidamente atestada pelo responsável do setor requerente, confirmando a perfeita entrega e instalação dos 
produtos/serviços solicitados.  

4.2 - Em caso de irregularidades na emissão do documento fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir da 
regularização do mesmo. 

4.3 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

4.4 - Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

4.5 - Por tratar-se de licitação para aquisição através de Sistema de Registro de Preço as despesas decorrentes das 
contratações feitas dos fornecedores detentores de preços registrados com o Município correrão a conta do orçamento 
2022/2023 da Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros e suas respectivas Secretarias. A indicação do recurso detalhado para 
fazer frente à obrigação assumida quando da efetiva contratação serão disponibilizadas na Autorização de Fornecimento 
emitida pelo órgão solicitante. 

 

5 - PRAZOS, PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 - O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 
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5.2 – O objeto deste procedimento licitatório deverá ser entregue/executado em conformidade com o solicitado pela 
Administração Municipal em no máximo até 20 (vinte) dias consecutivos após a emissão e recebimento da respectiva da 
ordem de compra, no local a ser especificado na mesma, de acordo com a demanda e dentro do perímetro do Município 
de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina. 
 

5.2.1 - Os produtos/serviços e serão executados/entregues de acordo com a necessidade em vários prédios do 
município sendo indicado o local na respectiva Ordem de Compra. 

5.2.2 - Os produtos e serviços somente poderão ser prestados/entregues com o recebimento da respectiva Ordem 
de Compra, sendo vedado o início das atividades quando não apresentado o documento. 

5.2.3 - Os profissionais que prestarão os serviços deverão se apresentar devidamente uniformizados e equipados 
com os materiais necessários a execução dos trabalhos. 

5.2.4 - Somente será encaminhada a nota fiscal para pagamento após o recebimento definitivo do objeto, que 
se dará em até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento provisório. 

 
5.3 - Fica estabelecido que os produtos/serviços serão recebidos: 
 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto/serviço solicitado; 
b) Definitivamente, após a verificação dos serviços e quantidade de horas utilizadas e sua devida aceitação. 

 
5.3.1 - O recebimento dos produtos/serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa pela sua 

qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades. 
 
5.3.4 - O Município, através do Fiscal Responsável, realizará a fiscalização do material entregue e serviços prestados.  O 

pagamento será efetuado após a devida prestação dos serviços solicitados e o devido recebimento dos mesmos.  
 
5.5 - Os produtos/serviços serão solicitados CONFORME SOLICITADO PELO SETOR RESPONSÁVEL, caberá ao setor 
requisitante conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com 
as exigências do mesmo. 

 

6 - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO DAS LICITANTES 

6.1 - As pessoas jurídicas interessadas em participar da licitação deverão atender, por ocasião da habilitação, ao exigido no 
art. 4º, XIII da Lei nº 10.520/2002 e art. 27 da Lei nº 8666/93 conforme o caso. 

6.1.1 Quanto à regularidade fiscal: 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (administrado 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil) 

b) Certidão de Regularidade relativa ao FGTS (emitida pela Caixa Econômica Federal); 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através de Certidão (CND) expedida pela Secretaria de Estado 
de Fazenda do domicílio ou sede do licitante; 

d) Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio ou sede do licitante; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) expedida pelo site do Tribunal Superior do Trabalho. (Conf. Lei 
nº 12.440/11) 

6.1.1.1 - Quanto à regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), 
nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006: 

a) As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), beneficiárias do tratamento diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar n.º. 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

b) Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
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prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais Certidões Negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

c)  A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 10.520/2002, especialmente a definida no artigo 7º, além 
daquelas definidas no art. 81 da Lei n.º. 8.666/1993, conforme disposto no art. 43, § 2º da LC n.º 123/2006. 

6.1.2 Quanto à qualificação jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual (não há necessidade de apresentar uma vez que o mesmo 
tenha sido apresentado na fase de credenciamento); 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades comerciais (não há necessidade de apresentar uma vez que o mesmo tenha sido apresentado na fase 
de credenciamento); 

6.1.3 – Qualificação Econômico Financeira 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias da data da licitação. 

Obs.: Para  as  licitantes  sediadas  em   Santa  Catarina,   favor observar  que  a  certidão de  falência  e  concordata  
emitida  pelo  Tribunal de  Justiça  de  Santa  Catarina, em razão  da  troca  de  sistema  informatizado,  deverá  ser  
apresentada  nas  vias  emitidas  pelo  E-Proc  e  pelo  E-Saj. Obs.:  Caso seja  apresentado  apenas  a  via   do  E-Saj, 
será  permitida,  na  forma  do que disciplina  o art.43, §3º  da  Lei 8.666/93, a  consulta  e  validação do documento 
pelo sistema  E-Proc. 

6.1.4 - Das declarações obrigatórias: 

6.1.4.1 - Deverá conter no envelope de habilitação declaração subscrita pela empresa licitante onde ateste, conforme 
modelo constante do Anexo IV deste edital, no mínimo: 

a) Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/1993, acrescido pela Lei n.º 9.584/1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor a partir de quatorze anos na condição de aprendiz ( ). Observação: em caso afirmativo, assinalar a 
ressalva acima; 

b) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, independente de sua 
natureza e esfera governamental; 

c) Que o ato constitutivo é vigente; 

d) Que não é impedido de transacionar com a Administração Pública, independente de sua natureza e esfera 
governamental; 

e) Que conhece e aceita todas as condições do referido edital e anexos. 

Além de possuir a seguinte qualificação técnica: 

a) Certidão de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU - DO DOMICÍLIO OU SEDE da Licitante, comprovando o 
registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, devidamente atualizada, ou 
seja, com validade na data de abertura desta licitação.  

 
b) Comprovação de capacitação técnico-profissional: Comprovação de aptidão do profissional indicado 

como responsável, para a execução de serviços de características semelhantes ao do objeto desta 
licitação, mediante a apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões) de capacidade técnica fornecido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente registrado no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU. 

 
c)  Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, de no mínimo 2 (duas) equipes 

com todos os equipamentos e mão de obra necessários para a execução dos serviços de forma 
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simultânea, garantindo ainda que não haverá qualquer tipo de paralisação dos serviços por falta 
destes. 

 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

a) Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas no edital e anexos;  

b) Realizar a entrega do objeto licitado no preço, prazo e forma estipulados na proposta;  

c) Prover o objeto com ótima qualidade e dentro dos padrões exigidos neste edital e legislação aplicável à espécie;  

d) Fornecer a mão de obra qualificada, materiais e instalação de todos os equipamentos inerentes ao objeto deste ajuste, 
bem como os meios ferramentais, instrumentais, de transporte e supervisão de todos os serviços a serem executados, 
seguindo as especificações previstas neste Edital e Anexos;  

e) Executar os serviços conforme especificado no Anexo I deste documento, com a alocação de empregados habilitados e 
com formação técnica adequada para a execução dos serviços contratados;  

f) Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPIs e quando for o caso, Equipamentos de Proteção Coletiva – 
EPCs, aos seus empregados alocados na execução do objeto do contrato, fiscalizando seu uso regular;  

g) Comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a execução do serviço;  

h) Adequar, por determinação do MUNÍCÍPIO, imediatamente, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo 
ou que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 3 (três) dias corridos;  

i) Caso não seja possível efetuar as adequações corretivas, ou caso a empresa se recuse a realizar tais adequações, e do ato 
resulte dano, caberá a CONTRATADA ressarcir o MUNICIPIO, garantida ampla defesa e o contraditório, sem prejuízo das 
penalidades previstas no contrato;  

j) Proceder, ao final dos serviços, a limpeza e remoção de todos os detritos, bem como as sobras de materiais oriundos da 
realização do serviço;  

k) Manter o local onde serão realizados os serviços limpos e em perfeitas condições, retirando entulhos decorrentes da 
execução dos serviços às suas expensas, dando-lhes o destino permitido em lei; 

l) Apresentar laudo ou certificação de deposição em local adequado de todos os rejeitos dos componentes, bem como seus 
insumos descartados durante a atividade;  

m) Zelar pela perfeita execução e funcionamento dos serviços contratados;  

n) Assumir a responsabilidade pela qualidade dos serviços, bem como por quaisquer danos oriundos da execução deste, 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não reduzindo ou 
excluindo tal responsabilidade face à fiscalização ou acompanhamento da Administração, ocorrendo por sua conta exclusiva 
todas as providências e despesas decorrentes;  

o) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não 
abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim 
de evitar desvio de função; 

 p) Facilitar todas as atividades de fiscalização que serão realizadas pelos servidores designados do CONTRATANTE, 
fornecendo todas as informações que forem necessárias;  

q) Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito federal, estadual ou municipal, como 
também assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por normas técnicas regulamentadoras 
vigentes no país;  

r) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do 
CONTRATANTE, ou de terceiros de que tomar conhecimento, em razão da execução do objeto deste contrato, devendo 
orientar seus empregados nesse sentido;  
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s) Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado da CONTRATANTE, encarregado de 
acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas;  

t) Não subcontratar o objeto, no seu todo, sob qualquer hipótese. Em caso de subcontratação parcial, somente com a 
aquiescência prévia e expressa da CONTRATANTE.  

u) Apresentar, sempre que solicitado, registro de trabalho dos funcionários;  

v) A CONTRATADA não poderá alegar desconhecimento ou falha de interpretação de qualquer parte constante neste Edital e 
seus anexos como justificativa para pedidos de eventuais aditivos contratuais;  

w) A CONTRATADA, deverá, em todos os tempos, proporcionar supervisão adequada, mão de obra, ferramentas e 
equipamentos em quantidade e condições suficientes à execução dos serviços, até sua conclusão, dentro do prazo requerido. 
Deverão ser observadas também as disposições do Ministério do Trabalho e Emprego quanto às Normas Regulamentadoras 
para preservação da segurança e integridade física dos trabalhadores;  

x) Todo o pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para executar, adequadamente, os serviços que 
lhes forem atribuídos. Qualquer funcionário da CONTRATADA que, na opinião da equipe de FISCALIZAÇÃO, não executar o 
seu trabalho de maneira correta e adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por outros 
motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da equipe de FISCALIZAÇÃO, ser afastado imediatamente pela 
CONTRATADA;  

 y) Cabe à CONTRATADA toda responsabilidade técnica e cível sobre a execução do objeto, inclusive sobre os incidentes, 
danos e avarias que venham a ocorrer em decorrência da execução dos serviços prestados, da falta ou deficiência de 
sinalização ou proteção da obra. A CONTRATANTE se eximirá de toda e qualquer responsabilidade sobre eventuais acidentes 
que venham a ocorrer em decorrência da execução da obra; 

z) Arcar com encargos fiscais, comerciais, tributários, tarifários, fretes, seguros, descarga, carga, transporte, material, 
insumos necessários, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir deste contrato, bem como 
os riscos atinentes à atividade;  

aa) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do 
objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;  

bb) Executar os serviços de garantia;  

cc) A licitante vencedora será responsável também pelos danos que possam afetar o município ou terceiros em qualquer 
caso, durante a execução da entrega do referido produto/serviço bem como a recuperação ou indenização sem ônus para o 
Município ou Munícipes;   

dd) Não subcontratar o objeto, no seu todo, sob qualquer hipótese. Em caso de subcontratação parcial, somente com a 
aquiescência prévia e expressa do MUNICÍPIO;  

ee) Em manter, durante toda a execução do contrato as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e 
anexos;  

ff) Em assumir todos os custos com deslocamento de pessoal e com material necessário à execução deste contrato;  

gg) Em comunicar a Adiministração a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa impedir a execução do objeto (por 
escrito);  

hh) Em cientificar por escrito a Administração acerca de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário e 
de mudança em sua diretoria ou contrato, enviando ao mesmo, no prazo de 10 dias, o documento formal. 

ii) A responsabilidade pelos acabamentos, e pela resistência e estabilidade dos materiais empregados recai integralmente 
sobre a CONTRATADA, assim como a responsabilidade por substituir todo e qualquer material quebrado ou danificado 
(incluindo o serviço de mão de obra para execução de tal reparo) pelos operários da CONTRATADA ou em função da 
realização dos serviços da mesma; 

Além das demais obrigações dispostas no edital e seus anexos. 
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8 - OBRIGAÇÕES DOS MÚNICIPIO 

a) Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o objeto; 

b) Rejeitar no todo ou em parte os materiais e/ou serviços que a empresa vencedora entregar fora das 
especificações do Edital; 

c) Acompanhar, controlar e fiscalizar o cumprimento e a execução deste instrumento/editais/anexos, o que não 
exime a Contratada, de nenhuma forma, de sua plena, exclusiva e total responsabilidade, inclusive perante quaisquer 
terceiros; 

d) Notificar, por escrito, a Contratada da aplicação de qualquer sanção; 

e) Aplicar as penalidades cabíveis por infrações contratuais verificadas na execução do objeto. 

 

9 - JUSTIFICATIVA: 

A topografia se caracteriza por ser uma descrição de um determinado lugar.  
É um conjunto de princípios, métodos, aparelhos e convenções utilizadas para a determinação dos contornos, dimensões e 
da posição relativa de uma faixa da superfície terrestre e serve como base para projetos e obras de engenharia. 
 
O estudo de solos por meio de sondagens e os ensaios de pavimentos permitem determinar características fundamentais de 
projeto que podem ser um facilitador ou um delimitador do uso do terreno, além de servirem como base para 
dimensionamentos e decisões técnicas que são tomadas em projetos e serviços de engenharia. 
 
Estes serviços são fundamentais para estudar as condições geológicas dos terrenos e obter os dados necessários ao início da 
contratação das futuras obras e afins no âmbito Municipal para todas as Secretarias. 
 
Assim, é imprescindível conhecer, localizar, identificar, cadastrar e mapear, antecipadamente à elaboração dos projetos de 
engenharia e execução das obras, as feições naturais, os elementos construídos e as interferências existentes na superfície e 
no subsolo das áreas destinadas. 

A licitação far-se-á por meio da modalidade Pregão Presencial, pois os serviços são de natureza comum, visto que são de fácil 
caracterização e não possuem variações de execução ressaltantes e são prestados por uma gama grande de empresas, 
também são serviços de execução frequente e com pouca diversificação de empresa para empresa, ou seja, são padrões 
habituais no mercado, podendo serem objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

Considerando a impossibilidade de saber-se a priori as profundidades a serem atingidas em cada furo executado, para efeitos 
da proposta, foi fixado como referência do quantitativo a ser contratado uma profundidade estimada de 15 (quinze) metros 
por furo. 
 
Devido à ausência de projeto prévio, os furos de sondagem deverão ser fixados de forma que a distância entre eles seja de 
no máximo 100m, conforme disposto na NBR 8036. 

Para composição do preço dos itens foram utilizados como base os valores retirados através de pesquisa de mercado. 

10- DA METODOLOGIA, ETAPAS E ATIVIDADES 
 
A licitação se constitui na contratação de empresa especializada para execução dos serviços de Levantamentos Topográficos: 
Planialtimétrico, Cadastral, Alinhamentos e demarcações e Locação de obras; e serviços geotécnicos: Sondagens (SPT) e 
Ensaios de caracterização de materiais; para serviços de Pavimentação, Fresagem, Reperfilagem, Reenquadramento e 
Recuperação asfáltica em diversos locais no município de Rio dos Cedros, Santa Catarina. 
 
A CONTRATADA deverá executar os serviços expressamente relacionados a seguir, assim como todos aqueles necessários à 
plena execução do objeto deste Termo de Referência: 
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I - Mobilização dos equipamentos necessários à execução dos serviços de Levantamento Topográfico Cadastral e 
Sondagem à Percussão, incluindo fornecimento de água, frete, deslocamentos de equipamentos (dentro ou fora do 
terreno), guarda de equipamentos e materiais, vigilância do local etc.; 
 
II - Mobilização e Desmobilização dos equipamentos utilizados na execução dos serviços de sondagem geotécnica; 
 
III - Remoção de detritos, peças remanescentes, sobras de materiais, ferramentas e acessórios decorrentes da 
execução dos serviços, em área de bota-fora devidamente licenciada para tal. 
 
IIII - Cabe a CONTRATADA a coleta/produção do material a ser analisado. 

 
10.1 INSTALAÇÃO E MOBILIZAÇÃO 
 
• A CONTRATADA suprirá o serviço de máquinas, ferramentas e mão de obra necessária à execução dos serviços e que 
possibilitem imprimir andamento aos trabalhos, suficiente para conclusão no prazo contratado. 
 
• Caberá à CONTRATADA proceder à instalação dos equipamentos e a implementação dos serviços necessários, dentro das 
normas gerais pertinentes. 
 
• Todos os equipamentos deverão ser inspecionados por pessoas habilitadas, com especial atenção para os dispositivos de 
segurança. 
 
• Caberá à CONTRATADA fornecer aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual, de uso obrigatório 
pelos empregados, exigidos pela legislação, de conformidade com a natureza dos serviços que serão executados. 
 
• Caso seja necessário, a CONTRATADA deverá fornecer e instalar, no local de execução dos serviços, eventuais placas 
exigidas pelos órgãos locais de fiscalização e licenciamento, sem ônus para a CONTRATANTE. 
 
10.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO 
 
10.2.1 Normas técnicas, regulamentos e leis aplicáveis para realização dos serviços topográficos, previstos nessas 
especificações, é necessário o conhecimento das normas, regulamentos e leis discriminados abaixo. 
 
I - Decreto nº 89.317, de 20/06/84 - Instruções Reguladoras das Normas Técnicas da Cartografia Nacional, quanto aos 
padrões de exatidão; 
 
II - Especificações e Normas Gerais para Levantamentos Geodésicos - IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
Resolução PR nº 22, de 21-07-1983, publicada no Boletim de Serviço nº 1602, de 01/08/1983 de Lei nº 243, de 28/02/1967, 
que determina a competência da Instituição quanto aos levantamentos geodésicos. 
 
III - NBR 5425 - Guia para inspeção por amostragem no controle e certificação da qualidade – Procedimento; 
 
IV - NBR 5426 - Planos de amostragem e procedimentos na inspeção por atributos – Procedimento; 
 
V - NBR 5427 - Guia para utilização da NBR 5426 – Planos de amostragem e procedimentos na inspeção por atributos – 
Procedimento; 
 
VI - NBR 5428 - Procedimentos estatísticos para determinação da validade de inspeção por atributos feita pelos 
fornecedores – Procedimento; 
 
VII - NBR 8196 - Emprego de escalas em desenho técnico – Procedimento; 
 
VIII - NBR 8402 - Execução de caracteres para escrita em desenho técnico – Procedimento; 
 



 

MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA – BRASIL 
CNPJ 83.102.806/0001-18 – FONE/FAX (47) 3386-1050 

WWW.RIODOSCEDROS.SC.GOV.BR – E-MAIL: PREFEITURA@RIODOSCEDROS.SC.GOV.BR 
 

RUA NEREU RAMOS, 205 – 89121-000 – RIO DOS CEDROS –SC  

 

  

IX - NBR 8403 - Aplicação de linhas em desenhos – Tipos de linhas - Largura das linhas – Procedimento; 
 
X - NBR 10068 - Folha de desenho - Layout e dimensões – Procedimento; 
 
XI - NBR 10126 - Cotagem em desenho técnico – Procedimento; 
 
XII - NBR 10582 - Apresentação da folha para desenho técnico – Procedimento;  
 
XIII  - NBR 10647 - Desenho técnico - Norma geral – Terminologia; 
 
XIV  - NBR 13133/1994 – Execução de levantamento topográfico 
 
10.2.2 Diretrizes gerais 
 
No preço unitário apresentado pela CONTRATADA para a execução dos serviços topográficos deverá estar incluso todos os 
equipamentos, material, mão de obra, com seus respectivos encargos sociais, BDI/LDI, além dos serviços necessários para o 
desenvolvimento do trabalho, tais como: abertura de picadas, limpezas de vegetação para visadas, fixação de marcos de 
concreto, de piquetes e barrotes madeira, de pino metal, retirada do material para ensaio e deslocamento. 
 
10.2.3 Produto/Serviço a entregar 
Deverá ser entregue relatório técnico numerado, datado e assinado por responsável técnico pelo trabalho, com sua 
respectiva ART registrada no Conselho de Classe, quando do término do levantamento topográfico, que contenha, no 
mínimo, os seguintes tópicos: 
 
I - Objeto; 
 
II - Finalidade; 
 
III - Período de execução;  
 
IV  - Localização; 
 
V - Origem (datum); 
 
VI - Descrição do levantamento ou serviços executados;  
 
VII  - Precisões obtidas; 
 
VIII - Quantidades realizadas; 
 
IX - Relação da aparelhagem utilizada; 
 
X - Equipe técnica e identificação do responsável técnico com sua respectiva ART;  
 
XI  - Documentos produzidos do levantamento solicitado; 
 
XII - Desenhos nas escalas estabelecidas na NBR 13.133 
 
XIII - Memórias de cálculo, destacando-se: planilhas de cálculo das poligonais; planilhas de linhas de nivelamento; 
 
XIV - Apresentar Plantas Topográficas da área, Seções transversais e longitudinais, memoriais descritivos com fotos 
pertinentes; 
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XV - Modelo Tridimensional da Área, evidenciando desníveis e elementos urbanos como calçadas, bueiros, postes, árvores, 
mobiliários urbanos (lixeiras, bancos de praça, pontos de ônibus etc.); 
 
XVI - Relatório Técnico com planilhas dos levantamentos das Poligonais e das seções dos levantamentos; e 
 
XVII - Material fotográfico da área e dos serviços, marcos e referenciais devidamente consolidados. 
 
10.2.4 Observações 
 
I- Plantas em meio digital, no formato DWG e DWF, incluindo-se todas as cadernetas eletrônicas e relatórios que se façam 
pertinentes, bem como um descritivo do terreno, que contenha fotos e imagens com os dados coletados; 
 
II- Cada prancha deverá conter a indicação do sistema de coordenadas utilizado sobre a forma de quadrícula de 10 x 10 cm, 
a origem desse sistema e sua orientação em relação ao norte verdadeiro; 
 
III- Os pontos nivelados deverão estar marcados em planta de cadastro. Nos casos em que as cotas prejudiquem a clareza do 
desenho, os pontos deverão ser numerados e suas cotas descritas em planilha contida na prancha. As plantas de cadastro 
deverão conter, além dos pontos cotados, as curvas de nível; 
 
IV- Relatório sucinto dos trabalhos, que deverá conter os dados julgados necessários para o seu perfeito esclarecimento; 
 
V- O material descrito acima deverá ser entregue em mídia digital e deverá estar integralmente contida em um CD, com os 
arquivos vetoriais de desenho em formato DWG e DWF, as imagens em JPG ou TIF, os textos em DOC e as planilhas em XLS. 
Os documentos deverão ser entregues juntamente com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. 
 
10.2.5 Cronograma de trabalho 
 
A CONTRATADA, antes da emissão da Ordem de Serviço e do início dos trabalhos topográficos e de cadastro, deverá 
apresentar, para aprovação pelo fiscal do contrato, o Plano de Trabalho Específico (PTE) de topografia, contendo: 
 
I - Data prevista para início dos trabalhos; 
 
II - A equipe a ser mobilizada, com a indicação do responsável pelos serviços no campo; 
 
III - Localização (local do escritório de campo); 
 
IV - Os equipamentos a serem utilizados, em cada tipo de serviço; 
 
V - A metodologia a ser utilizada para o desenvolvimento de cada tipo de serviço;  
 
VI  - Os quantitativos de cada tipo de serviço; 
 
VII  - A data prevista para o término dos serviços, em consonância com a Ordem de Serviço. 
 
10.2.6 Levantamentos Topográficos 
 
Os levantamentos topográficos, planialtimétricos deverão ser realizados para a perfeita reprodução das características do 
terreno do local do projeto. 
 
Serão colhidos dados e informações que possam interessar – edificações, acessos, acidentes hidrográficos, alagadiços e 
relevos. 
 
Os pontos de passagem, posteamento, redes de telefonia, elétrica, água, esgotos e drenagem existentes, deverão ser 
locadas, bem como, as caixas de passagem e possíveis pontos de utilização para deságue das águas pluviais. 
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Deverão ser utilizados:  
 
I  - Cartas Topográficas 
 
II - Reconhecimento Terrestre 
 
III- Reconhecimento aéreo (se necessário) 
 
Deverão ser utilizados equipamentos de precisão – Estação Total, GPS e Programas específicos para cálculos topográficos. 
O nivelamento deverá ser representado em curvas de níveis de metro em metro com “RN” definido, compatível com o 
utilizado para a implantação de obras existentes e/ou em andamento no local. 
As RNs devem ser materializadas como testemunhas, em pontos fixos de maneira que não venham a ser danificados 
posteriormente. 
Os pontos devem ser referenciados por coordenadas topográficas. 
Os resultados deverão ser processados em sistema digital, representados por mapas, plantas e perfis. 
Deverá ser executado Levantamento Topográfico Planialtimétrico Cadastral do terreno vinculado ao Sistema Geodésico 
Brasileiro (SGB). Para a execução do levantamento topográfico, prevalecerão as condições gerais e específicas estabelecidas 
pela norma NBR 13133 – Execução de Levantamento Topográfico, acrescidas das condições contidas nestas especificações e 
nas especificações do Manual de Obras Públicas-Edificações, das Práticas da SEAP, instituído pelo Decreto nº 92.100, de 10 
de dezembro de 1985. 
O levantamento topográfico deverá ter, no mínimo, conforme a NBR 13133/1994, as seguintes fases: planejamento, seleção 
de métodos e aparelhagem; apoio topográfico; levantamento de detalhes; cálculos e ajustes; original topográfico; desenho 
topográfico final e relatório técnico. 
 
3.2.7 Discriminação dos Serviços: 
 
I- As áreas a serem levantadas serão identificadas pela CONTRATADA com base nas informações existentes (títulos, 
certidões, escrituras ou documentos referentes ao terreno a ser levantado), sendo que os demais elementos deverão ser 
obtidos pela CONTRATADA ou pelo executor do levantamento topográfico; 
 
II- Deverá ser realizado levantamento planialtimétrico de todo o terreno cadastrando todos os elementos físicos que possam 
ter interferência com o projeto ou ser de seu interesse; 
 
III- O perímetro da área deverá ser levantado através de uma poligonal fechada de contorno, que deverá se referir ao 
Sistema de Coordenadas Planialtimétricas Oficial do Município; 
 
IV- Deverá ser efetuado o levantamento planialtimétrico dos furos de sondagem; 
 
V- Deverão ser levantados e cadastrados todos os detalhes da área, tais como: limites de vegetação ou de cultura, muros e 
cercas de divisa entre habitações ou quaisquer outras; edificações, benfeitorias, posteamento; barrancos, afloramento de 
rochas, matacões, erosões; árvores isoladas; valos, valas, drenagem natural, drenagem artificial, córregos ou quaisquer 
cursos de água existentes no imóvel ou em sua divisa; ruas com gabarito, inclusive sua variação, tipo de pavimentação, nome 
popular e outros alinhamentos característicos, meios-fios; rede de energia elétrica, redes de esgoto, postes, mobiliários 
urbanos, bocas de lobo; muros de arrimo, taludes, desníveis acentuados, escadarias, altura dos muros de divisa com a rua e 
demais pontos notáveis, bem como deverão ser identificados os proprietários lindeiros; 
 
VI- O cadastramento deve propiciar a perfeita caracterização física e geométrica dos elementos existentes e conter as 
referências de nível e a orientação com a localização do norte magnético; 
 
VII- A amarração dos arruamentos e da infraestrutura adjacente aos limites do terreno deverá ser de forma que assegure o 
desenvolvimento dos projetos que serão posteriormente desenvolvidos; 
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IX- As plantas deverão ser apresentadas na escala 1:250, com curvas de nível a cada 0,5m e pontos cotados onde necessário, 
apresentando, assim, todo o aparato necessário à obtenção de licença ambiental junto ao órgão do meio ambiente 
competente, bem como subsidiar todos os projetos de engenharia. 
 
3.3 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO ENSAIO DE SONDAGEM 
 
3.3.1 Especificações Técnicas do Ensaio de Sondagem 
 
As diretrizes aqui apresentadas têm função de orientação, devendo a CONTRATADA definir as instruções dos serviços de 
execução de sondagens com base nas normas NBR 8036 (Programação de sondagens de simples reconhecimento dos solos 
para fundações de edifícios) e NBR 6484 (Solo – Sondagens de simples reconhecimento com SPT – Método de ensaio), além 
do Manual de Obras Públicas-Edificações, das Práticas da SEAP, instituído pelo Decreto nº 92.100, de 10 de dezembro de 
1985. 
 
3.3.2 Discriminação dos Serviços: 
 
I- Deverão ser executados furos de sondagem de simples reconhecimento do solo, com SPT. As sondagens devem seguir os 
procedimentos prescritos pela NBR 6484, principalmente no que diz respeito à locação dos furos, processos de perfuração, 
amostragem e SPT, critérios de paralisação, observação do nível do lençol freático e identificação das amostras e elaboração 
do perfil geológico-geotécnico da sondagem; 
 
II- A determinação do número de furos de sondagem deve respeitar o prescrito na NBR 8036, e que o presente estudo 
geotécnico será utilizado para subsidiar a fase de estudo preliminar e planejamento dos projetos e obras.  
 
III- Para a execução da sondagem deverá ser prevista uma profundidade mínima de 15 (quinze) metros por furo. O furo 
somente poderá ser interrompido em profundidade igual ou inferior a 15 (quinze) metros se houver sido alcançado solo 
impenetrável à percussão ou os resultados sejam suficientes para o perfeito dimensionamento da fundação a ser adotada. 
Caso contrário, a perfuração deverá ser prolongada até que seja obtida essa condição; 
 
IV- Nos terrenos onde os furos apresentarem profundidade inferiores a 2 (dois) metros, por ter atingido solo impenetrável à 
percussão, deverão ser executados novos furos, até que seja obtido somatório de 10 (dez) metros de perfuração ou um 
mínimo de 8 (oito) furos; 
 
V- Em cada furo de sondagem deverão ser anotadas as profundidades inicial e final de cada camada, a presença e a cota do 
lençol de água (se ocorrer), material com excesso de umidade, material de pequena resistência à penetração, ocorrência de 
mica, de matéria orgânica etc. Os furos deverão ser numerados e posicionados no terreno através de croqui; 
 
VI- Junto ao local onde será executada a sondagem deverá ser cravado um piquete, com a identificação da sondagem, que 
servirá de ponto de referência para as medidas de profundidade e para fins de amarração topográfica; 
 
IX- A CONTRATADA deverá fornecer equipamento para execução de sondagens de até 15 m de profundidade. Quando a 
paralisação de um furo ocorrer antes do programado e, houver interesse de se investigar melhor o local, o furo deve ser 
deslocado de cerca de 3m, para qualquer direção e sentido. Todas as tentativas devem constar da apresentação final dos 
resultados e, deve ter a mesma numeração do furo original, acrescida das letras A, B, C etc.; 
 
X- No caso de a sondagem atingir o lençol d’água, a sua profundidade deve ser anotada. Quando ocorrer artesianismo, deve 
ser anotada a altura máxima de evolução d’água no revestimento ou a medida da vazão, com o respectivo nível dinâmico. O 
nível d’água e/ou as características do artesianismo devem ser medidos todos os dias antes do início dos trabalhos e na 
manhã seguinte, após a conclusão das sondagens. Salvo especificação em contrário, imediatamente após a última leitura do 
nível d’água, ou término de furo seco, o mesmo deve ser totalmente preenchido com solo, deixando-se cravada ao seu lado, 
uma estaca com identificação da sondagem; 
 
XI- Quando constatada a presença de lençol freático suspenso, o mesmo deve ser selado com a cravação do revestimento da 
sondagem, a fim de se detectar outros níveis d’água inferiores. 
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3.3.3 Produtos/Serviços a serem entregues: 
 
I- Deverá ser apresentado relatório contendo a planta de locação dos furos e os perfis individuais de sondagens com todas 
as informações necessárias, tais como: cotas de onde foram retiradas as amostras; fotografias do locais de serviços, descrição 
sumária do método e dos equipamentos empregados na realização da sondagem; classificação das diversas camadas e os 
ensaios que as permitiram classificar; níveis do terreno e dos diversos lençóis d’água, indicando as respectivas pressões; total 
perfurado em metros; desenhos contendo o perfil individual de cada sondagem e/ou seções do subsolo na escala 1:100; e 
anotação de Responsabilidade Técnica (ART), junto ao CREA; 
 
II- O desenho do perfil individual de cada sondagem deverá conter: número da sondagem; cota da boca do furo de 
sondagem; linhas horizontais cotadas a cada 5 m em relação a Referência de Nível (RN); posição das amostras colhidas; as 
profundidades, em relação a boca do furo, das transições de camadas e do final das sondagens; identificação dos solos 
amostrados; índice de resistência à penetração; posição do nível d’água encontrado e a respectiva data de observação. 
Indicar se houve pressão ou perda de água durante a perfuração; convenção gráfica dos solos que compõem as camadas do 
subsolo; e, datas de início e término de cada sondagem; 
 
III- Deverá ser entregue uma cópia de todo o trabalho em folha A4, CD com todos os arquivos da sondagem e ART dos 
serviços. 
 
IV - O Relatório deverá ser entregue em duas vias impressas (assinadas pelo Responsável Técnico) e em meio magnético, em 
CD-ROM, de acordo com os prazos estabelecidos na Ordem de Serviço. A via impressa deverá ser apresentada encadernada, 
em formato A4, com as devidas plantas produzidas, impressas em formato adequado, organizadas em envelopes plásticos, 
com respectivo sumário de peças gráficas. 
 
V - Os documentos deverão ser entregues juntamente com Anotação de Responsabilidade Técnica – ART 
 
3.3.4 Desmobilização e Limpeza 
 
Todas as sobras de materiais e detritos resultantes da execução dos serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser 
removidas do terreno pela CONTRATADA. 
 
Deverão ser devidamente removidos do terreno todos os materiais e equipamentos utilizados na execução dos serviços, 
assim como eventuais peças remanescentes e sobras de materiais, ferramentas e acessórios. 
 
3.3.5 Horário de Prestação dos Serviços 
 
Os serviços poderão ser prestados em horário comercial e extraordinário (se necessário), observadas as disposições legais 
dos órgãos de postura. 
 
3.3.6 Estudos Geotécnicos 
 
Os estudos geotécnicos oferecem as indicações para o Projeto Geotécnico através de sondagens e pesquisas. Os estudos 
geotécnicos devem caracterizar: 
 
I - Os materiais escavados, utilizados nas operações de cortes e aterros. 
 
II - Os solos para fins de pavimentação – suporte do pavimento (do subleito) e materiais importados para o pavimento. 
 
Serão efetuadas sondagens a trado até profundidade de 1,50 m para o estudo do subleito e nos locais de jazidas de materiais 
de empréstimo. O espaçamento das sondagens é função da uniformidade do solo ao longo da área estudada. 
 
Em solos uniformes os furos podem ter o intervalo de 100 em 100 m, quando houver variação do tipo de solo, devem ser 
feitos furos intermediários até que possam precisar todas as variações – pode-se considerar na ordem de 40,00 m. 
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Os bolsões de solos de má qualidade deverão ser localizados, permitindo a análise da conveniência de sua retirada e 
substituição por solo de boa qualidade. 
 
No caso de trecho já com tráfego, pesquisar o grau de compactação da camada superficial (a 15,00 cm de profundidade) para 
avaliar a execução de compactação do subleito. 
 
• As sondagens devem reproduzir os perfis dos solos. 
• As sondagens devem identificar o nível do lençol freático. 
• Os furos de sondagem devem ter identificados sua localização em planta. 
• As amostras do subleito e das jazidas serão submetidas aos ensaios de caracterização, compactação e CBR, conforme a 

variação das camadas encontradas. 
• Deverão ser anotadas as distâncias efetivas de transporte de material das jazidas ao local do projeto. 
• Os resultados deverão ser apresentados individualmente e sob tabela de resumo com a classificação. 
 
11- DAS DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
A execução dos serviços deverá atender, além das disposições contidas neste Termo de Referência, as Normas e Práticas 
Complementares relacionadas a seguir, no que couber, independentemente de transcrição. Os serviços deverão ser 
elaborados considerando principalmente os seguintes requisitos: 
 
I - Segurança; 
 
II - Não causar impacto ambiental; 
 
III - Economia na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade do serviço; 
IV - Economia na aplicação de equipamentos que consumam energia elétrica e água;  
 
V  - Facilidade na execução, conservação e operação; 
 
VI - Possibilidade de emprego de mão de obra, materiais, tecnologia e matérias-primas existentes na região; 
 
VII - Executar os serviços observando, rigorosamente, a legislação ambiental, as normas da ABNT e as Normas Municipais. 
 
VIII - Eventuais justificativas de condições especiais deverão ser relatadas. 
 
A execução dos serviços deverá observar todas as disposições contidas na NBR 13133 (Execução de levantamento 
topográfico), NBR 6484 (Sondagens de simples reconhecimento com SPT) e NBR 8036 (Programação de Sondagens de 
Simples Reconhecimento dos Solos), sem prejuízo do disposto nas Práticas SEAP e  em demais normas técnicas, Instrução 
Normativa nº 1, de 19/01/2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão. 
 
A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e 
municipais direta ou indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato. 
 
12. DAS PENALIDADES 

 
12.1 Às proponentes que ensejarem o retardamento na execução do certame, seja parcial ou total, não mantiverem a 
proposta, deixarem de entregar, ou apresentarem documentação falsa exigida no Edital, comportarem-se de modo 
inidôneo ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da 
reparação dos danos causados ao Município pelo infrator: 

a) advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; 
b) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta apresentada pela proponente; 
c) impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, DF e Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos 
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consecutivos. 

 
a) O proponente vencedor estará sujeito por falhas, irregularidades ou pelo não cumprimento dos prazos e demais 

condições/obrigações estipuladas, às seguintes penalidades, isoladas ou cumulativamente: Advertência por 
escrito; 

b) Multa de mora no valor de 0,5% (meio por cento) do valor da Ata de Registro de Preço por dia de atraso 
na entrega do objeto e/ou conserto/adequação do mesmo; 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, devidamente atualizado, pelo não 
cumprimento de qualquer das cláusulas deste edital, ou pela desistência imotivada da manutenção de 
sua proposta; 

d) Suspensão do direito de licitar com a Administração Municipal, pelo prazo de 02 (dois) anos, observadas as 
disposições legais; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos da punição. 

 
12.2- Caso haja inexecução total ou parcial do objeto, a concessão do objeto poderá ser rescindida unilateralmente, a 
qualquer tempo, pelo Município de Rio dos Cedros. 

 
12.2.1- A aplicação destas sanções será precedida de regular processo administrativo, com a expedição de 
notificação pelo poder público para apresentação de defesa no prazo máximo e improrrogável de 05 (cinco) dias 
úteis. 

 
12.2.2- As multas serão recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão 
administrativa que as tenham aplicado, podendo ser descontadas dos valores devidos, o que é totalmente 
aceito pela licitante vencedora. 
 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o presente Termo de 
Referência e AUTORIZO a realização do procedimento licitatório. 

 

 

 

 
Dalila Fernanda de Oliveira Weber  

Secretária de Planejamento e Meio Ambiente
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ANEXO II 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2022 

 

Credenciamento 

 
 
  

Através da presente, credenciamos o(a) 
Sr.(a)________________________________________________________________________ 
____________________________________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº. 
____________________________ e CPF sob nº. ___________________________, a participar da Licitação instaurada pelo 
MUNICIPIO DE RIO DOS CEDROS, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 73/2022, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
____________________________________________________, inscrita sob o CNPJ 
nº.__________________________________________ bem como formular propostas/lances verbais, recorrer e praticar 
todos os demais atos inerentes ao certame. 

__________________, em ____ de______de 2022. 

 
 
 

_________________________________________ 

Carimbo e assinatura do credenciante 
 

(Observação: esta declaração deverá estar junto com a documentação do credenciamento, quando da abertura da sessão, 
não podendo estar em nenhum dos envelopes). 
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ANEXO III 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2022 

Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 

 
 
  

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – Pregão Presencial, que a empresa 
___________________________________________________, inscrita sob o 
CNPJ____________________________________ atende plenamente aos requisitos necessários à Habilitação, possuindo 
toda a documentação comprobatória exigida no Edital convocatório. 

__________________, em ____ de______de 2022. 

 
 
 

_________________________________________ 

Carimbo, assinatura e CPF do representante legal. 
 
 
 
 
(Observação: esta declaração deverá estar junto com a documentação do credenciamento, quando da abertura da sessão, 
não podendo estar em nenhum dos envelopes). 
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                                              ANEXO IV 

 
                                                     MODELO DE DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

Ref. (identificação da licitação) 
 
 

  ,     CNPJ     n°.   , por intermédio   

de  seu  representante  legal  o   (a)  Senhor  (a)    , portador (a) do RG n.°  

 e CPF n.°  , declara: 

a) Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/1993 que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a 
partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ). Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva 
acima. 

 

b) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública de qualquer natureza e 
esfera governamental. 

 

c) Que o ato constitutivo é vigente. 

 

d) Que não é impedido de transacionar com a Administração Pública 
 

e) Que conhece e aceita todas as condições do referido edital e anexos. 
 
 
 

(local e data) 
 
 

 

(nome e número do documento de Identidade do Declarante 
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ANEXO V 
MODELO PROPOSTA DE PREÇOS* 

 
MUNICIPIO DE RIO DOS CEDROS  
PROPOSTA DE PREÇOS 
Pregão Presencial nº 73/2022  
Processo Licitatorio nº 73/2022  
Data: 
Hora: 
NOME DA EMPRESA: 
C.N.P.J.: 
Endereço: 
Telefone e fax: 
E-mail: 
Local para entrega do material: (em conformidade com o Edital).  
Validade da proposta: (em conformidade com o Edital). 
Condições de Pagamento: (em conformidade com o Edital). 
 

Item Quantidade Unidade Produto Valor em R$ 
Max. (Unitário) 

Cotação Máxima 
em R$ 

1 300,00 M SERVIÇO DE SONDAGENS DEVEM SER, NO MÍNIMO, 
DE UMA PARA CADA 200 M² DE ÁREA DA 
PROJEÇÃO EM PLANTA DO EDIFÍCIO, ATÉ 1200 M² 
DE ÁREA. ENTRE 1200 M² E 2400 M² DEVE-SE FAZER 
UMA SONDAGEM PARA CADA 400 M² QUE 
EXCEDEREM DE 1200 M². ACIMA DE 2400 M² O 
NÚMERO DE SONDAGENS DEVE SER FIXADO DE 
ACORDO COM O PLANO PARTICULAR DA 
CONSTRUÇÃO. EM QUAISQUER CIRCUNSTÂNCIAS O 
NÚMERO MÍNIMO DE SONDAGENS DEVE SER DOIS 
PARA ÁREA DA PROJEÇÃO EM PLANA DO EDIFÍCIO 
ATÉ 200 M² E TRÊS PARA ÁREA ENTRE 200 E 400 
M². A PROFUNDIDADE DAS SONDAGENS DEVE SER 
LEVADAS ATÉ ONDE O SOLO NÃO SEJA MAIS 
SIGNIFICATIVAMENTE SOLICITADO PELAS CARGAS 
ESTRUTURAIS. INCLUINDO ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART PAGA E 
04(QUATRO) VIAS IMPRESSAS DE IGUAL TEOR, 
ASSINADAS, COMPLETAS EM ESCALA 
ADEQUADA.CONFORME NORMAS RELACIONADAS. 

  

2 50.000,00 M² LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 
PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL I, COM UMA 
MALHA DE LEVANTAMENTO DE 50,00M X 100,00M. 
O PROJETO DEVERÁ CONTER TODAS AS 
CARACTERÍSTICAS DE UMA ÁREA, CURVAS DE NÍVEL 
DE 0,50M X 0,50M, TODOS OS ELEMENTOS 
EXISTENTES NO LOCAL (ACIDENTES GEOGRÁFICOS, 
REDE DE ENERGIA, BOCAS DE LOBO, BOEIROS, 
ÁRVORES, CERCAS, EDIFICAÇÕES, 
ENTRONCAMENTOS, ESTRADAS OU RUAS E 
OUTROS), DIMENSÕES DA ÁREA A SER LEVANTADA 
(AZIMUTE E DISTÂNCIA), CÁLCULO DE ÁREA, 
PONTOS MATERIALIZADOS, COORDENADAS 
TOPOGRÁFICA LOCAL CONFORME O PLANO 
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Item Quantidade Unidade Produto Valor em R$ 
Max. (Unitário) 

Cotação Máxima 
em R$ 

DIRETOR, ETC. INCLUINDO A ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA – ART PAGA, UMA VIA 
DIGITAL COM EXTENSÃO EM .DWG E 03 VIAS 
IMPRESSAS DE IGUAL TEOR, COMPLETAS, 
ASSINADAS EM ESCALA ADEQUADA, INCLUINDO 
CORREÇÕES NECESSÁRIAS PARA FINALIZAÇÃO E 
APROVAÇÃO DO PROCESSO. 

3 100.000,00 ML LEVANTAMENTO GEORREFERENCIADO COM 
IMPLANTAÇÃO DE MARCOS PARA RETIFICAÇÃO DE 
ÁREAS COM COORDENADAS TOPOGRÁFICA LOCAL, 
CONFORME PLANO DIRETOR, COM A ELABORAÇÃO 
DE MAPA E MEMORIAL DESCRITIVO DA ÁREA A SER 
RETIFICADA, CONSIDERANDO ÁREAS DE ATÉ 
50.000M². INCLUINDO DECLARAÇÕES DE 
CONFINANTES, REQUERIMENTOS, MATRÍCULAS 
ATUALIZADAS, ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA - ART PAGA, ARQUIVO DIGITAL EM 
EXTENSÃO .DWG E 04(QUATRO) VIAS IMPRESSAS 
DE IGUAL TEOR, ASSINADAS, COMPLETAS EM 
ESCALA ADEQUADA, INCLUINDO CORREÇÕES 
NECESSÁRIAS PARA FINALIZAÇÃO E APROVAÇÃO 
DO PROCESSO. 

  

4 10.000,00 ML LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 
PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL III, COM UMA 
MALHA DE LEVANTAMENTO DE 50,00M X 50,00M. 
O PROJETO DEVERÁ CONTER TODAS AS 
CARACTERÍSTICAS DE UMA ÁREA, INCLUINDO REDE 
DE ÁGUA, ESGOTO E DRENAGEM DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, BOCA DE LOBO, BOEIROS, POÇOS DE 
VISITA, DISSIPADOR DE ENERGIA, CURVAS DE NÍVEL 
DE 0,50M X 
0,50M, TODOS OS ELEMENTOS EXISTENTES NO 
LOCAL (ACIDENTES GEOGRÁFICOS, REDE DE 
ENERGIA, ÁRVORES, CERCAS, EDIFICAÇÕES, 
ENTRONCAMENTOS, ESTRADAS OU RUAS E 
OUTROS), DIMENSÕES DA ÁREA A SER LEVANTADA 
(AZIMUTE E DISTÂNCIA), CÁLCULO DE ÁREA, 
PONTOS MATERIALIZADOS, COORDENADAS 
TOPOGRÁFICA LOCAL CONFORME O PLANO 
DIRETOR, ETC. INCLUINDO A ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA – ART PAGA, UMA VIA 
DIGITAL COM EXTENSÃO EM .DWG E 03 VIAS 
IMPRESSAS DE IGUAL TEOR, COMPLETAS, 

ASSINADAS EM ESCALA ADEQUADA. INCLUINDO 
CORREÇÕES NECESSÁRIAS PARA FINALIZAÇÃO 
E APROVAÇÃO DO PROCESSO. 

  

5 50.000,00 M LOCAÇÃO DE LINHAS ESTAQUEADAS DE 20,0M EM 
20,0M PARA IMPLANTAÇÃO DE ARRUAMENTO, 
COM COTAS ALTIMÉTRICA. INCLUINDO ESTACAS DE 
1,00M DE ALTURA, PINTADAS NA COR BRANCA 

  

6 200.000,00 M² DEMARCAÇÕES DE UMA ÁREA, CONFORME 
MATRÍCULA APRESENTADA PELA CONTRATANTE. 
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Item Quantidade Unidade Produto Valor em R$ 
Max. (Unitário) 

Cotação Máxima 
em R$ 

INCLUINDO MARCOS DE CONCRETO OU PIQUETE E 
UMA TESTEMUNHA DE 1,00M DE ALTURA 

7 80.000,00 M² ELABORAÇÃO DE MAPA E MEMORIAL DESCRITIVO 
DE DESMEMBRAMENTO DE ÁREA. INCLUINDO 
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 
PAGA, ARQUIVO DIGITAL EM EXTENSÃO .DWG E 
04(QUATRO) VIAS IMPRESSAS DE IGUAL TEOR, 
ASSINADAS, COMPLETAS EM ESCALA ADEQUADA, 
CONSIDERANDO DIVISÃO DE UMA ÁREA EM ATÉ 
TRÊS ÁREAS. INCLUINDO CORREÇÕES NECESSÁRIAS 
PARA FINALIZAÇÃO E APROVAÇÃO DO PROCESSO. 

  

8 50.000,00 M² ELABORAÇÃO DE MAPA E MEMORIAL DESCRITIVO 
DE UNIFICAÇÃO DE ÁREA. INCLUINDO ANOTAÇÃO 
DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART PAGA, 
ARQUIVO DIGITAL EM EXTENSÃO .DWG E 
04(QUATRO) VIAS IMPRESSAS DE IGUAL TEOR, 
ASSINADAS, COMPLETAS EM ESCALA ADEQUADA, 
CONSIDERANDO UNIFICAÇÃO DE ATÉ TRÊS ÁREAS 
EM UMA ÁREA. INCLUINDO CORREÇÕES 
NECESSÁRIAS PARA FINALIZAÇÃO E APROVAÇÃO 
DO PROCESSO. 

  

9 50.000,00 M² LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 
PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL II, 
COM UMA MALHA DE LEVANTAMENTO DE 5,00M X 
5,00M. O PROJETO DEVERÁ CONTER TODAS AS 
CARACTERÍSTICAS DE UMA ÁREA, CURVAS DE NÍVEL 
DE 0,50M X 0,50M, TODOS OS ELEMENTOS 
EXISTENTES NO LOCAL (ACIDENTES GEOGRÁFICOS, 
REDE DE ENERGIA, BOCAS DE LOBO, BOEIROS, 
ÁRVORES, CERCAS, EDIFICAÇÕES, 
ENTRONCAMENTOS, ESTRADAS OU RUAS E 
OUTROS), DIMENSÕES DA ÁREA A SER LEVANTADA 
(AZIMUTE E DISTÂNCIA), CÁLCULO DE ÁREA, 
PONTOS MATERIALIZADOS, COORDENADAS 
TOPOGRÁFICA LOCAL CONFORME O PLANO 
DIRETOR, ETC. INCLUINDO A ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA ART PAGA, UMA VIA 
DIGITAL COM EXTENSÃO EM .DWG E 03 VIAS 
IMPRESSAS DE IGUAL TEOR, COMPLETAS, 

ASSINADAS EM ESCALA ADEQUADA. INCLUINDO 
CORREÇÕES NECESSÁRIAS PARA FINALIZAÇÃO 
E APROVAÇÃO DO PROCESSO. 

  

10 50,00 UN ENSAIO DE COMPACTAÇÃO COMPLETO; ÍNDICE 

SUPORTE CALIFÓRNIA E EXPANSÃO; 

GRANULOMETRIA E LIMITES FÍSICOS. INCLUINDO 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

PAGA E 04(QUATRO) VIAS IMPRESSAS DE IGUAL 

TEOR, ASSINADAS, COMPLETAS EM ESCALA 

ADEQUADA. 

  

11 150,00 UN ENSAIO DE DENSIDADE IN SITU FRASCO DE AREIA. 
INCLUINDO ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
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Item Quantidade Unidade Produto Valor em R$ 
Max. (Unitário) 

Cotação Máxima 
em R$ 

TÉCNICA - ART PAGA E 04(QUATRO) VIAS IMPRESSAS 
DE IGUAL TEOR, ASSINADAS, COMPLETAS EM 
ESCALA ADEQUADA.  

Total  

 
Banco: 
Agência: 
C/C: 
Local, data 

 
Declaro que desde já a empresa  compromete-se a cumprir o 
prazo de entrega rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalidades aplicadas por esta Administração. 

 
Nome Completo, Estado Civil, CPF, RG, Endereço Residencial e assinatura do representante.Carimbo da empresa  
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ANEXO VI 

 

MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX /2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73/2022 

                               PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2022 
 

 
Aos XXXXX dias do mês de XXXXXX de dois mil e vinte e dois, o MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, pessoa jurídica de direito 
publico, inscrita no CNPJ nº 83.102.806/0001-18, com sede na Rua Nereu Ramos, n°205, Bairro Centro, Cidade de Rio dos 
Cedros - SC, representado pelo Secretário da Fazenda e Administração Sr. Paulo Bindelli, doravante denominado 
CONTRATANTE, em conformidade com o resultado do julgamento das propostas e lances apresentados no Pregão 
Presencial n° 73/2022, consubstanciado na ata de sessão realizada no dia XX/XX/2022, RESOLVE, nos termos das Leis n° 
8.666/93 e 10.520/02 e demais normas aplicáveis, REGISTRAR OS PREÇOS, dos serviços/itens constantes abaixo, da 
empresa xxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxxxx, com sede na XXXXXXX, n° XXX, Bairro XXXXXXXXXX, na 
cidade de XXXXXXXX - XX, CEP: XXXXXXX, neste ato representada por XXXXXXXXXX, inscrito(a) no CPF sob o n° XXXXXXXXX 
doravante denominada FORNECEDOR(A), de acordo com as cláusulas e condições que se seguem: 

 
1. DO OBJETO 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LEVANTAMNETO TOPOGRÁFICO, SONDAGENS E ENSAIOS DE CARACTERIZAÇÃO DE MATERIAIS, 
conforme especificações do Edital Pregão Presencial nº 73/2022, Anexos e propostas de preços apresentada pela empresa 
vencedora. 
1.2 - A licitante registrada para os produtos/Serviços cotados é a seguinte: 

 

 
Planilha de Itens 

 
 

1.3 - Este instrumento não obriga o Município a firmar aquisições nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específicas, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93. e art. 16 do Decreto Federal nº 7.892/13. 
1.4 - As quantidades acima descritas são máximas e não obrigam o MUNICIPIO a firmar aquisição do montante integral 
podendo, durante a vigência da presente ata de registro de preços, haver aquisições parciais, sem que caiba direito à 
indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR. 
1.5 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a recomposição 
excepcionalmente no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 
1.5.1 - Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se 
a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do 
registro. 
1.5.2 - O aumento decorrente de recomposição dos preços unitários em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no momento da contratação, e se houver a efetiva 
comprovação do aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de custos e documentação de suporte). 
1.5.3 – Fica desde já instituído o prazo mínimo de 30 (TRINTA) dias para que o CONTRATANTE faça a análise e profira a 
decisão a respeito de possíveis pedidos de revisão de que trata o item anterior. 
1.6 - Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao fornecedor, 
mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na forma do item 1.5.1. 
1.7 A Contratada não pode subcontratar, ceder ou sublocar o item/serviço que restou vencedora, exceto aquilo que não se 
inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência por escrito da Administração, sem prejuízo da 
responsabilidade exclusiva da Contratada pelo ônus e perfeição técnica do mesmo. 
 

 
2. DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1 - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas 
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decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes documentos: 
a) Edital de Pregão Presencial nº 73/2022 e seus anexos; 
b) Proposta da(s) Licitante(s). 

 

3. VIGÊNCIA 

3.1 – O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de ...... a ........... 
3.1.1 – O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não poderá ser prorrogado. 

 
4. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
4.1 - Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade da municipalidade, que procederá a solicitação nas 
quantidades que lhe convier, através de autorizações de fornecimento - AF, que serão encaminhadas dentro do prazo de 
vigência da ATA de Registro de Preços. 
4.2 A empresa CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços após cada solicitação (emissão da Ordem de Serviço), 
nas condições estipuladas no Edital e seus Anexos, podendo ser em horário comercial e extraordinário (se necessário), nos 
endereços a serem determinados pelo órgão requerente, todos dentro do território do Município de Rio dos Cedros, 
observando todas as características, orientações, condições e determinações previstas no ANEXO I – Termo de Referência, 
sendo que os serviços deverão ser iniciados conforme os seguintes prazos: 

a) - Levantamento topográfico – 5 dias úteis  
b) - Sondagens - 5 dias úteis 
c) - Caracterização dos Materiais - 5 dias úteis 

4.3 - Após o encaminhamento e o recebimento por parte do fornecedor da AF, os objetos relacionados na mesma deverão 
ser entregues no prazo máximo de até 20 (vinte) dias úteis após a solicitação do objeto, em horário de expediente, nas 
condições estipuladas no presente Edital e seus Anexos, no local indicado na AF/ORDEM DE COMPRA. 

4.3.1 – Caso sejam realizadas pedidos de grandes quantidades o fornecedor terá um prazo de 30 (trinta) dias 
utéis, ficando a critério da Secretaria requisitante, disponibilizar um prazo superior a esse. 
4.3.1– O detentor da ATA devera seguir todas as condições de entrega e fornecimento conforme estabelecidas no 
edital de Licitação 73/2022 e seus anexos. 

4.4 Após a conclusão dos serviços, a CONTRATADA notificará este fato à CONTRATANTE por meio de carta, entregue à 
FISCALIZAÇÃO, mediante recibo. 

4.3.1– O detentor da ATA devera seguir todas as condições de entrega e fornecimento conforme estabelecidas no 
edital de Licitação 73/2022 e seus anexos. 

4.3.2 – Recebida a notificação, a FISCALIZAÇÃO efetuará vistoria para verificação dos serviços executados. 
4.5 No ato da entrega dos serviços, a proponente deverá apresentar nota fiscal/fatura correspondente às quantias 
solicitadas, que será submetida à aprovação do órgão responsável pelo recebimento. 
4.6 - Fica aqui estabelecido que os materiais serão recebidos: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e a consequente aceitação. 

4.5.1 - Nos casos de aquisição de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, 
mediante recibo. 
4.7 - Os serviços que forem recusados, por estarem em desconformidade com o que foi exigido no Edital e seus anexos, 
deverão ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da CONTRATATDA, sem prejuízo 
da aplicação de penalidades e sem qualquer ônus para o Município. 
4.8 - Se a correção/substituição dos serviços cotados não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará sujeita às 
sanções previstas neste Edital, na Ata de Registro de Preços e na Lei. 
4.9 - O recebimento do objeto, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa pela sua qualidade e 
características, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos. 
4.10 Será de responsabilidade da empresa fornecedora, zelar pela segurança, pelo perfeito estado de conservação e pelas 
condições plenas de uso, enquanto estiver sob sua guarda. Caso não for entregue em perfeitas condições, a empresa que 
tiver a guarda do mesmo terá que substituir imediatamente o objeto e/ou arcará com todas as despesas, conforme decisão 
da Administração Municipal. 
 

 
5. DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 - A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada ao responsável pelo recebimento do bem ou serviço, o qual terá o prazo 
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máximo de 05 (cinco) dias úteis da apresentação para atestar o cumprimento pela empresa das obrigações contratuais. 
5.1.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada nos autos do processo pelo 
responsável em atestar o recebimento do bem ou serviço. 

5.2 - O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo, mediante apresentação da nota 
fiscal devidamente atestada pelo responsável do setor requerente. 
5.3 - O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta corrente por ela indicada 
uma vez satisfeitas às condições estabelecidas no Edital. 
5.4 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a Contratada 
efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções 
tributárias. 
5.5 - A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à contratada para retificação e reapresentação, interrompendo-se 
a contagem do prazo fixado de 05 dias úteis para o responsável pelo recebimento atestar, que recomeçará a ser contado 
integralmente a partir da data de sua reapresentação. 
5.6 - A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela Administração, desde que o 
contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. É devida desde a data limite fixada no contrato para o 
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 
5.7 - Em caso de inadimplência de pagamento por parte da administração, os valores serão atualizados monetariamente, a 
partir do dia de seu vencimento e até o de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para a atualização de 
obrigações tributárias, conforme disciplina o artigo 117 da constituição do Estado de Santa Catarina. 
5.8 - A empresa deverá apresentar Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado na proposta e consequentemente 
lançado na Nota de Empenho, devendo constar também o número do processo licitatório e a modalidade, número da Nota 
de Empenho, à fim de acelerar o trâmite de recebimento do produto/serviço e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 
5.9 - Não será efetuado qualquer pagamento ao FORNECEDOR enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
5.10 - Por tratar-se de licitação para aquisição através de Sistema de Registro de Preço as despesas decorrentes das 
contratações feitas dos fornecedores detentores de preços registrados com o Município correrão a conta do orçamento 
2022/2023 da Prefeitura Municipal e Fundo Municipal de Saúde de Rio dos Cedros. A indicação do recurso detalhado para 
fazer frente à obrigação assumida quando da efetiva contratação serão disponibilizadas na Autorização de Fornecimento 
emitida pelo órgão solicitante. 
5.11 – A Nota Fiscal preferencialmente deverá vir acompanhada dos documentos de Regularidade Fiscal (Certidão Negativa 
de Débito Estadual, Municipal, Federal e FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhista CNDT. 
5.12 Caso seja constatada qualquer inadimplência por parte da CONTRATADA a medição sofrerá retenção de 5% (cinco por 
cento) sobre o total dos serviços da etapa. 

5.12.1- Serão consideradas inadimplência para efeitos da retenção da medição e ou ampliação de multas: 
I- Cada 10 (dez) dias corridos de atraso; 
II- Falta de documentos; 

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA E DO MUNICÍPIO 
6.1 - Constituem obrigações da FORNECEDORA: 

I) fornecer os serviços licitados de acordo com a qualidade exigida pelos órgãos de controle governamental; 
II) responsabilizar-se integralmente pelos serviços ora contratados, nos termos da legislação vigente; 
III) comunicar a Prefeitura, por escrito, no prazo de 03 (três) dias úteis, quaisquer alterações ocorridas no Contrato 

Social, durante o prazo de vigência do Contrato, bem como apresentar documentos comprobatórios; 
IV) sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado da Prefeitura, encarregado de 

acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados e 
atendendo às reclamações formuladas. 

V) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato nos termos do artigo 71 da Lei nº 8666/93. 

VI) Atender todas as condições estipuladas no edital e seus anexos. 
VII) Fornecer a mão de obra qualificada, materiais e instalação de todos os equipamentos inerentes ao objeto deste 

ajuste, bem como os meios ferramentais, instrumentais, de transporte e supervisão de todos os serviços a 
serem executados, seguindo as especificações previstas neste Edital e Anexos;  

VIII) Assumir integral responsabilidade pelos danos que causar ao Município ou a terceiros, por si ou por seus 
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sucessores e representantes na execução e entrega do objeto licitado, isentando o CONTRATANTE, de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos; 

IX) Manifestar, por escrito, sobre os ofícios encaminhados pela CONTRATANTE, a partir da ciência, no prazo 
máximo de 48 horas, garantindo-lhe o acesso a documentos relativos ao objeto licitado; 

X) Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação necessárias e exigidas para a execução do objeto (inclusive o preço); 

XI) Executar os serviços conforme especificado no Anexo I deste documento, com a alocação de empregados 
habilitados, devidamente uniformizados e com formação técnica adequada para a execução dos serviços 
contratados;  

XII) Fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPIs e quando for o caso, Equipamentos de Proteção 
Coletiva – EPCs, aos seus empregados alocados na execução do objeto do contrato, fiscalizando seu uso 
regular; 

XIII) Adequar, por determinação do MUNÍCÍPIO, imediatamente, qualquer serviço que não esteja sendo executado 
de acordo ou que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 3 (três) dias 
corridos;  

XIV) Caso não seja possível efetuar as adequações corretivas, ou caso a empresa se recuse a realizar tais 
adequações, e do ato resulte dano, caberá a CONTRATADA ressarcir o MUNICÍPIO, garantida ampla defesa e o 
contraditório, sem prejuízo das penalidades previstas no contrato;  

XV) Prestar os serviços nas datas, horários e locais indicados na Ordem de Serviço; 
XVI) Assumir todos os custos com deslocamento de pessoal e com material necessário à execução deste contrato; 
XVII) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

XVIII) Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito federal, estadual ou 
municipal, como também assegurar os direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por 
normas técnicas regulamentadoras vigentes no país;  

XIX) Não subcontratar o objeto, no seu todo, sob qualquer hipótese. Em caso de subcontratação parcial, somente 
com a aquiescência prévia e expressa da CONTRATANTE. 

XX) Proporcionar supervisão adequada, mão de obra, ferramentas e equipamentos em quantidade e condições 
suficientes à execução dos serviços, até sua conclusão, dentro do prazo requerido. Deverão ser observadas 
também as disposições do Ministério do Trabalho e Emprego quanto às Normas Regulamentadoras para 
preservação da segurança e integridade física dos trabalhadores; 

XXI) Todo o pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para executar, adequadamente, os 
serviços que lhes forem atribuídos. 

XXII) A responsabilidade pelos acabamentos, e pela resistência e estabilidade dos materiais empregados recai 
integralmente sobre a CONTRATADA, assim como a responsabilidade por substituir todo e qualquer material 
quebrado ou danificado (incluindo o serviço de mão de obra para execução de tal reparo) pelos operários da 
CONTRATADA ou em função da realização dos serviços da mesma; 

 
 

6.2 - Constituem obrigações do MUNICIPIO: 
I) oferecer todas as informações necessárias para que a empresa possa realizar a do objeto licitado dentro das 

especificações solicitadas; 
II) realizar o pagamento na forma estipulada no Edital; 
III) devolver os objetos entregues que não estiverem de acordo com as especificações dos objetos do Edital; 
IV) acompanhar e fiscalizar a execução e entrega e conferência dos serviços; 
V) rejeitar no todo ou em parte os serviços entregues em desacordo com o objeto desta Ata de Registro de Preços. 
VI) Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o objeto da licitação; 
VII) Aplicar as penalidades cabíveis por infrações contratuais verificadas na execução do objeto. 

VIII) Comunicar à CONTRATADA todas as irregularidades observadas durante a execução do contrato. 
 

 
7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DA FORNECEDORA 
7.1 - O Município poderá cancelar o Registro de Preços da(s) fornecedora(s) nos casos a seguir especificados: 



 

MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA – BRASIL 
CNPJ 83.102.806/0001-18 – FONE/FAX (47) 3386-1050 

WWW.RIODOSCEDROS.SC.GOV.BR – E-MAIL: PREFEITURA@RIODOSCEDROS.SC.GOV.BR 
 

RUA NEREU RAMOS, 205 – 89121-000 – RIO DOS CEDROS –SC  

 

  

a) quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva ata; 
b) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
c) quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 
d) quando não cumprir por mais de 3 (três) vezes consecutivas ou alternadamente o prazo estabelecido para 

entrega dos materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços e a Administração não aceitar a sua 
justificativa; 

e) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos serviços; 
f) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
g) por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
h) Em caso de não providenciar a entrega ou providenciar com mais de 10 dias de atraso, sem apresentar 

justificativa ou em caso apresentar a administração não aceitar a justificativa; 
7.2 - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Administração fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos demais fornecedores a nova ordem de registro. 
7.3- Por descumprimento das alíneas “a”, “b”, “d”, “e”, “f” e “h”, a Fornecedora estará sujeita as sanções previstas no Edital de 
Licitação e/ou na Ata de Registro de Preços, por meio de Processo Administrativo, assegura a Ampla Defesa e o 
Contraditório. 
 
8 DAS PENALIDADES 
8.1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada, após regular processo administrativo, à 
penalidade de: 

a) Advertência para cumprimento do contrato no prazo de 05 (cinco) dias; 
b) Multa de mora no valor de 0,5% (meio por cento) do valor da Ata de Registro de Preço por dia de atraso na 

entrega do objeto e/ou conserto/adequação do mesmo; 
8.1.1 – A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora da hipótese de rescisão 
contratual, a critério da Administração, consoante o art. 77 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
8.1.2 - A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as 
outras sanções cabíveis. 
8.2 - A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital e no 
contrato, sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades 
de: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 
objeto da contratação; 

b) Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação; 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Rio dos Cedros pelo prazo de até 02 (dois) 

anos; 
c.1) Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior, podendo o Município incluir as informações  no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controladoria Geral da União e disponível 
em http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc. 

8.2.1 - A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do 
prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima 
estabelecidas. 
8.2.2 - A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

8.3 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
8.4 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
8.5 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em 
favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
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judicialmente. 
8.5.1 - As multas serão recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação da decisão 
administrativa que as tenham aplicado, podendo ser descontadas dos valores devidos, o que é totalmente aceito 
pela licitante vencedora. 

8.6 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do Município. 
8.7 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
9.1 - Em observância ao que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, nomeia-se como fiscal de execução desta ata e deste 
Processo de Licitação o Secretário Sr. Paulo Bindelli, que receberá posteriormente, cópia integral da ata, para o efetivo 
exercício de suas atribuições, na qual deverá acompanhar e registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
mesmo, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
10– REEQUILÍBRIO DE PREÇOS 

 
10.1- Os preços informados pelo licitante vencedor em sua proposta serão fixos e irreajustáveis durante a vigência desta Ata 
de Registro de Preços. 

10.1.1- Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos do art. 65, II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93 e 
alterações, mas caso a Administração julgar conveniente, poderá optar por cancelar esta Ata de Registro de Preço e 
iniciar outro processo licitatório. 
10.1.2- No caso de iniciativa da empresa contratada, o requerimento de manutenção do equilíbrio econômico 
financeiro deverá ser protocolado na Central de Licitações, devidamente fundamentado, acompanhado dos 
documentos fiscais ou equivalentes (da época da proposta e da data do pedido) e planilha de custos que 
comprovem o efetivo aumento no preço, condicionada à análise pela Administração, nos termos do Decreto n.º 
550, de 11 de julho de 2006. 
10.1.3- Havendo análise favorável do pleito, a manutenção do equilíbrio econômico financeiro será concedida a 
empresa a partir da data do protocolo do pedido. 
10.1.4- Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e definido o 
novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores registrados serão convocados pela Central de 
Licitações para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

 

 
4 DISPOSIÇÕES GERAIS 
4.7 – Integram esta Ata o Edital de Registro de Preço nº 73/2022 e as propostas das empresas classificadas no certame 
supranumerado, sendo que as obrigações, responsabilidades, prazos e demais condições contidas em uma e omitidas em 
outras são consideradas existentes e válidas para todos os fins. 
4.8  A FORNECEDORA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao MUNICÍPIO ou à terceiros, por si ou 
seus sucessores e representantes, na execução/fornecimento do objeto contratado, isentando o município de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 
4.9 - Aplicam-se a esta ATA de Registro de Preços as disposições das Leis nº 10.520/2002, 8.666/1993, Lei 10.406/2002, Lei 
8.078/1990 e suas posteriores modificações. 
4.10 - Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Timbó/SC, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 
oriundas desta Ata, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Rio dos Cedros (SC), ..... de ................. de 2022. 
 
 

 
        ................................................... 

              Dalila Fernanda de Oliveira Weber  

Secretária de Planejamento e Meio 

Ambiente 

........................................................ 

FORNECEDOR(A) 
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